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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.073, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 597/99 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGUR~DADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

• 
~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os portadores de diabetes receberão, gratuitamente, do Sistema Único de 
Saúde - SUS, os medicamentos necessários para o tratamento de sua condição e os materiais 
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar. 

§ 1 ° O Poder Executivo, por meio do Ministério da Saúde, selecionará os 
medicamentos e materiais de que trata o caput, com vistas a orientar sua aquisição pelos 
gestores do SUS. 

§ 2° A seleção a que se refere o § 1 ° deverá ser revista e republicada anualmente 
ou sempre que se fizer necessário, para se adequar ao conhecimento científico atualizado e à 
disponibilidade de novos medicamentos, tecnologias e produtos no mercado. , 

§ 3° E condição para o recebimento dos medicamentos e materiais citados no 
caput estar inscrito em programa de educação especial para diabéticos. 

Art. r As despesas decorrentes da implementação desta Lei serão financiadas 
com recursos dos orçamentos da Seguridade Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, conforme regulamento a ser baixado pelo Ministério da Saúde, 
ouvida a Comissão Intergestores Tripartide instituída pela Norma Operacional Básica do 
SUS de 1993. , 

Art. 3° E assegurado ao diabético o direito de requerer, em caso de atraso na 
dispensação dos medicamentos e materiais citados no art. 1°, informações acerca do fato à 
autoridade sanitária municipal. 

Parágrafo único. O gestor municipal do SUS é obrigado a ressarcir os gastos que 
o diabético comprovadamente houver efetuado com a aquisição dos medicamentos e 
materiais referidos, no caso de ausência de resposta e atendimento. 

Art. 4° A inobservância do disposto nesta Lei por parte de servidor público 
configura crime de prevaricação, sujeitando o infrator às penalidades cominadas no art. 319 
do Código Penal Brasileiro. 

Parágrafo único. Independente das sanções civis, penais e administrativas, o 
Ministro de Estado e os Secretários responsabilizados pelo descumprimento das disposições 
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desta Lei sujeitar-se-ão às penalidades previstas na Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, por 
cometimento de crime de responsabilidade. 

Art. 5° O Poder Executivo, através do Ministério da Saúde, regulamentará esta 
Lei no prazo de noventa dias, a contar de sua publicação. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor no prazo de trezentos e sessenta dias, a contar da 
data de sua publicação. 

Senado F ederal, em I <i de maio de 2000 

vpVpls99597 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. ....... ......... .. .. .. ... ............ ..... .. .... ..... ....................... . .. .... .. .................................... .... .. .... ......... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção IH 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

e ............................ .. .... ...... ........................................... .. ....... ..... ........................................... . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL 

P ARTE ESPECIAL 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

........................................................................................................................................................................................................................................................ 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 

oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer 
interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • . .......................................................................................................................... . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

DEFINE OS CRIMES DE 
RESPONSABILIDADE E REGULA O 
RESPECTIVO PROCESSO DE 
JULGAMENTO. 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

Art. 10 São crimes de responsabilidade os que esta Lei especifica. 

Art. 20 Os crimes defmidos nesta Lei, ainda quando simplesmente 
tentados, são passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até 5 
( cinco) anos, para o exercício de qualquer função pública, imposta pelo 
Senado Federal nos processos contra o Presidente da República ou ministros 
de Estado, contra os ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra o 
procurador-geral da República . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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SF PLS 597/1999 de 29/10/1999-----

SF PLS 597 /1999 

SENADOR - José Eduardo Dutra (PT - SE) ~ 
\~ ,jJ 
'.~ . ~I 
' . ~«; , 

D· - b d' t 'b ' - t 't d d ' t t . ?Y~"R'''' O, ,,,,' Ispoe so re a IS ri ulçao gra UI a e me Icamen os e ma erlaIS-..;....··r· ·· 
necessários a sua aplicação e á monitoração da glicemia capilar aos 
portadores de diabetes inscritos em programa de educação para 
diabéticos. 

FIXAÇÃO, DISPOSITIVOS, GARANTIA, PORTADOR, DIABETES, 
RECEBIMENTO, DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, MEDICAMENTOS, 
INSULINA, MATERIAL HOSPITALAR, RESPONSABILIDADE, 
REGULAMENTAÇÃO, (MS), PARECER, COMISSÃO DE SAÚDE, 
INSTITUIÇÃO, NORMA OPERACIONAL BÁSICA DO SUS, RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS, ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, UNIÃO 
FEDERALL ESTADOS, (DF), MUNICÍPIOS, REQUISITO, EXIGÊNCIA, 
INSCRIÇAO, CADASTRO, POSTO DE SAUDE, PROGRAMA ESPECIAL, 
PORTADOR, DIABETES, CONTROLE, MONITORAÇÃO, DOENÇA, 
TRATAMENTO MÉDICO, DIREITO À SAÚDE, CORRELAÇÃO, 
REQUERIMENTO, AUTORIDADE SANITÁRIA, GESTOR, ATRASO, 
ENTREGA, SOLICITAÇÃO, RESSARCIMENTO, DESPESA GERAL, 
GASTOS PESSOAIS, AQUISIÇÃO, AUSÊNCIA, ATENDIMENTO, 
PENALIDADE, PUNIÇÃO, INOBSERVÂNCIA, SERVIDOR PÚBLICO, 
AUTORIDADE, MINISTRO DE ESTADO, SECRETÁRIO DE GOVERNO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, CARACTERIZAÇÃO, CRIME, 
PREVARICAÇÃO, SUJEIÇÃO, INFRATOR, PENALIDADE, CÓDIGO 
PENAL. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS (Decisão Term inativa) 

Data: 04/05/2000 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Status: AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Texto: Prazo para interposição de recurso: 05 a 11.05.2000. 
Encaminhado em 04/05/2000 

PLS 00597/1999 

• 29/10/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 07 ( sete) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 29/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura. À CAS em decisão terminativa, onde poderá receber 
emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo 
de cinco dias úteis. Ao PLEG com destino à CASo 

• 11/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Findo o prazo regimental (10.11.99), não foram apresentadas 
emendas. 

• 11/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Ao Senhor Senador Tião Viana, para relatar a presente 
matéria. 

• 07/04/2000 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

15/05/2000 10:52 
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PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator Senador Tião Viana, com relatório __ ~~_' 
favorável a aprovaçã~ do Projeto, na sua forma original.. i'\'.D E RAi. 

• 26/04/2000 COMISSAO DE ASSU~TOS SOCIAIS - CAS <;::P 
APROVADO PARECER NA COMISSAO (APRVPAR) ~ 
Reunida a Comissão, é aprovado o Projeto na sua for ~ 
original (anexei às fls. nOs 07 a 13). 

- I 
• 26/04/2000 COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS \ \ 

APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) , 
A SSCLSF para as devidas providências. 

• 27/04/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO .- ,,--' 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da CASo 

• 03/05/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 410, de 2000, da Comissão de Assuntos 
Socias, relator Senador Tião Viana, favorável. É lido o Ofício 
nO 30/2000, do Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, 
comunicando a aprovação na da matéria em reunião realizada 
em 26.04.2000. Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que o projeto, seja apreciado pelo Plenário. À 
SSCLS. 

• 04/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 05 a 11.05.2000. 

• 11/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso. 

• 12/05/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidência comunica ao Plenário o térm ino do prazo ontem 
sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário. Tendo sido aprovado 
terminativa mente pela CAS o À Câmara dos Deputados. À 
SSEXP. 

• 12/05/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às11 : 00 hs. 

• 12/05/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 15/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos autógrafos (juntada de fls. 18 e 19). 
À Subsecretaria de Expediente (SSEXP). 

• 15/05/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 10h25. 

Voltar 

/ f I () J' /J:a:J ? r" 
tI. ~ .,. . .:' ,-, 

, . 

'--____ • __ ~ _____ ....... II" _--" , _ _ h Õ' '' . . . t .. , .. 

15/05/2000 10:52 
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(SF) Brasília, em / g de maio de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 597, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre 
a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e à 
monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em programas de 
educação para diabéticos" . 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-S~cretário, em exercício 

PR' MEIRA SECRETARIA 

m j51 b ç: DO .. Ao S~ , l :1 r 
, • • •••• •• •• • • • • • u ••• • • 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/pls99597 

Secretário-Geral Mesa. 

Deputado UIArt 
Primeiro Secrtltário 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N!! 597, DE 1999 

Dispõe sobre a distribuição gratuita 
de medicamentos e materiais necessári­
os à sua aplicação e à monitoração da 
glicemia capilar aos portadores de diabe­
tes Inscritos em programa de educação 
para diabéticos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Os portadores de diabetes receberão, 

gratuitamente, do Sistema Único de Saúde, os medi­
camentos necessários para o tratamento de sua con­
dição e os materiais necessários à sua aplicação e à 
monitoração da glicemia capilar. 

§ 12 O Poder Executivo, por meio do Ministério 
da Saúde, selecionará os medicamentos e materiais 
de que trata o caput, com vistas a orientar sua aquisi­
ção pelos gestores do Sistema Único de Saúde. 

§ 22 A seleção a que se refere o parágrafo ante­
rior deverá ser revista e republicada anualmente ou 
sempre que se fizer necessário, para se adequar ao 
conhecimento científico atualizado e à disponibilida­
de de novos medicamentos, tecnologias e produtos 
no mercado. 

§ 32 É condição para o recebimento dos medica­
mentos e materiais citados no caput estar inscrito em 
programa de educação especial para diabéticos. 

Art. 22 As despesas decorrentes da implementa­
ção desta lei serão financiadas com recursos dos or­
çamentos da Seguridade Social da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme 
regulamento a ser baixado pelo Ministério da Saúde, 
ouvida a Comissão Intergestores Tripartite instituída 
pela Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Saúde de 1993. 

Art. 32 É assegurado ao diabético o direito de re­
querer, em caso de atraso na dispensação dos medi­
camentos e materiais citados no art. 12 , à autoridade 
sanitária municipal, informações acerca do fato. 

Parágrafo único. O gestor municipal do Sistema 
Único de Saúde fica obrigado a ressarcir os gastos 
que o diabético comprovadamente houver efetuado 
com a aquisição dos medicamentos e materiais referi­
dos, no caso de ausência de resposta e atendimento. 

Art. 42 A inobservância do disposto nesta lei por 
parte de servidor público configura crime de prevari­
cação, sujeitando o infrator às penalidades comina­
das no art. 319 do Código Penal Brasileiro. 

Parágrafo único. Independente das sanções ci­
vis, penais e administrativas, o Ministro de Estado e 
os Secretários responsabilizados pelo descumpri­
mento das disposições desta lei sujeitar-se-ão às pe­
nalidades previstas na Lei n2 1.079, de 10 de abril de 
1959, por cometimento de crime de responsabilidade. 

Art. 52 O Poder Executivo, através do Ministério 
da Saúde, regulamentará está lei no prazo de noven­
ta dias, a contar de sua publicação. 

Art. SO Esta lei entra em vigor no prazo de tre­
zentos e sessenta dias a contar da data de sua publi­
cação. 

Justificação 

Estima-se que, no Brasil, existam cinco milhões 
de diabéticos, metade dos quais desconhecem o di­
agnóstico. Um estudo censitário, realizado em 1988, 
calculou uma prevalência de 7,6% de diabéticos na 
população brasileira, uma taxa semelhante à encon­
trada em países desenvolvidos. 
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o diabetes atinge igualmente homens e mulhe­
res e aumenta com a idade. Como o Brasil encon­
tra-se em rápida transição demográfica isto é, como 
nossa população está envelhecendo muito rapida­
mente, a tendência dessa situação é de se agravar. 

O diabetes causa elevados índices de morbida­
de e mortalidade, constituindo, hoje, a quarta causa 
de morte no nosso País. Repercute em muitos anos 
de vida pedidos e em queda significativa da qualidade 
de vida das pessoas afetadas e de suas famílias. 

Quando mal controlado, o diabetes representa 
um considerável encargo econômico para o indiví­
duo, sua família e a sociedade. A maior parte dos cus­
tos diretos do tratamento do diabetes relaciona-se 
com complicações que, na maioria das vezes, podem 
ser evitadas, reduzidas ou retardadas se o paciente 
tiver acesso aos medicamentos, aos materiais neces­
sários à monitoração de sua glicemia e à informação 
e educação específica. Estudos realizados na Finlân­
dia demonstram que naquele país, o custo de um dia 
de hospitalização do diabético equivale aos custos de 
dois anos de automonitoração. Nos Estados Unidos, 
é estimado que cada dólar gasto em educação do dia­
bético representa uma economia de seis dólares em 
assistência médico-hospitalar evitada. 

O Sistema Único de Saúde gasta, atualmente, 
cerca de sessenta milhões de reais por ano com a as­
sistência aos diabéticos, para dar uma cobertura esti­
mada em apenas 30%. A maior parte desses gastos 
decorrem do pagamento de internações hospitalares 
para tratamento de complicações que, como vimos, 
poderiam ser prevenidas ou reduzidas se os doentes 
tivessem tido acesso à educação e aos meios materi­
ais para o auto-cuidado. 

Dessa forma, os gastos com educação do dia­
bético e com acesso a medicamentos, seringas e ma­
teriais necessários ao seu auto-cuidado (em especial 
para a monitoração da glicemia capilar) repercutirão 
na redução da necessidade de internações - bem 
mais caras - em decorrência da redução significativa 
de complicações. 

É estimado que essa ação tenha um resultado, 
do ponto de vista médico e econômico, similar ao que 
ocorreu com a distribuição gratuita e universal da te­
rapia anti-retroviral para os portadores do HIV, torna­
da obritória pela Lei nSl 9.313, de 13 de novembro de 
1996, que resultou na redução drástica e significativa 
da morbidade e da mortalidade associadas, bem 
como dos gastos com internações. 

A garantia do acesso universal aos medicamen­
tos e materiais de que necessitam os diabéticos para 
a manutenção de sua qualidade de vida é, assim, 
uma estratégia que encontra justificativa ética e eco­
nômica. 

O projeto de lei que submeto à apreciação e ao 
aprimoramento dos Senhores Senadores tem esse 
objetivo. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1999. -
José Eduardo Dutra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO 

....... .............................. ... .•.............................. •.....•. •.. . 

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevi­
damente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposi­
ção expressa de lei, para satisfazer interesse ou sen­
timento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

1 - Conceito - Prevaricator, em latim é aquele 
que tem as pernas tortas, cambaias. Daí deriva prae­
varicatio, que significa o ato de andar tortuosamente, 
desviado do caminho certo. Prevaricação é infidelida­
de ao dever de ofício. É o descumprimento de obriga­
ções atinentes à função exercida. Aproxima-se o pre­
sente delito da corrupção. Distinguem-se ambas as 
modalidades delituosas porque, na prevaricação, o 
funcionário não mercadeja sua função, nem negocia 
com o extraneus. 

2 - Objetividade jurídica - É o bom andamento 
da administração pública, prejudicada pelo funcioná­
rio que, para satisfazer objetivos pessoais, destende 
seu dever funcional. 

3 - Sujeitos - Agente do crime é somente o fun­
cionário público (crime próprio). Poderá o delito ser 
praticado por magistrado, ou por funcionário da Justi-

ça. Sujeito passivo é o Estado, lesada a administra­
ção pública em seu normal desenvolvimento. 

4 - Conduta - De três maneiras poderá o agente 
realizar o delito. Duas delas, de natureza omissiva 
(retardando ou omitindo ato de ofício) . Outra, de fei­
ção comissiva (pratica de ato contrário à disposição 
expressa de lei). 

Retardar é delongar o ato, desrespeitando os 
prazos prescritos. Omitir é deixar o funcionário de re­
alizar o ato que lhe incumbe executar. Tanto a omis­
são quanto o retardamento devem ser indevidos. O 
mesmo se diga da prática de ato de ofício. O elemen­
to normativo do tipo, representado pelo advérbio in-

• 

• 
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devidamente, está a exigir que a conduta omissiva ou 
comissiva sejam ilícitas, afrontando disposições ou 
prazos legais. 

Refere-se a conduta a ato de ofício, que tem 
aquele sentido amplo a que aludimos nos comentári­
os ao art. 317. A conduta haverá de ser realizada para 
satisfazer interesse ou sentimento pessoal. Senti­
mento pessoal compreende a emoção e a paixão, 
esta mais duradoura que aquela. Pode-se entender 
por sentimento pessoal a afeição, a simpatia, o amor, 
a piedade, o ódio, o espírito de vingança, a subser­
viência, a rivalidade política, o temor aos poderosos. 
Irrelevante seja o motivo nobre ou torpe, podendo a 
índole do motivo ser levada em conta na dosimetria 
da pena. O interesse não deve ser de ordem material, 
como afirmaria Basileu Garcia. Se o funcionário vi­
sasse satisfazer um interesse pecuniário, o crime se­
ria o de corrupção passiva. 

5 - Consumação- Consuma-se o crime, nas es­
pécies omissivas, com a não-execução do ato, oportu­
no tempere: e na espécie comissiva prevista que é a 
única que admite tentativa com a prática efetiva do ato 
de ofício que contraria disposição expressa de lei. 

3 
6 - Elemento subjetivo - Acha-se esse represen­

tado pelo dolo genérico e pelo específico. O primeiro 
consiste na vontade livremente endereçada à realiza­
ção de qualquer das condutas referidas pela norma. O 
dolo específiCO consiste na finalidade de o funcionário. 
......... •... .. ...... •.•... •.... ............ .. .. .... ...... •........ .... ......... .... 

LEI N2 9.313, DE 13-11-96 (LEI ORDINÁRIA) 

Dispõe sobre a distribuição gratuita 
de medicamentos aos portadores do HIV 
e doentes de Aids. 

LEI N2 1.079, DE 10-4-50 (LEI ORDINÁRIA) 

Define os crimes de responsabilida­
de e regula o respectivo processo de jul­
gamento. 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
Decisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 30. 10.99 . 

• 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 410, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
ao Projeto de lei do Senado n2 597, de 
1999, de autoria do senador José Eduardo 
Dutra, que dispõe sobre a distribuição 
gratuita de medicamentos e materiais ne­
cessários a sua aplicação e à monitora­
ção da glicemia capilar aos portadores de 
diabetes inscritos em programas de edu­
cação para diabéticos. 

Relator: Senador Tião Viana 
O Projeto de lei do Senado n2 597, de 1999, de 

autoria do Senador José Eduardo Dutra, tem como 
objetivo garantir a distribuição gratuita, aos diabéti­
cos, no âmbito do Sistema de Saúde, dos medica­
mentos e materiais necessários à sua aplicação e à 
monitoração da glicerina capilar. 

A intenção é permitir que os portadores dessa 
condição possam mantê-Ia sob controle e, dessa for­
ma, reduzir as manifestações degenerativas do dia­
betes e, em decorrência, o pesado ônus pessoal, fa­
miliar e social decorrentes das suas complicações e 
seu tratamento. 

Para isso, o art. 12 do projeto dispõe que os "por­
tadores de diabetes receberão, gratuitamente, do Sis­
tema Único de Saúde, os medicamentos necessários 
para o tratamento de sua condição e os materiais ne-
cessários a sua aplicação e à monitoração da glice­
mia capilar". 

O § 12 incumbe o Poder Executivo, por meio do Mi­
nistério da Saúde, de selecionar os medicamentos e ma­
teriais para orientar a aquisição pelos gestores do SUS. 

O § 22 prevê a revisão e republicação anual, ou 
sempre que necessária, da seleção explicitada no § 12, 

de fori'na que ela possa "se adequar ao conhecimento 
científico atualizado e à disponibilidade de novos medi­
camentos, tecnologias e produtos no mercado". 

O § 32 sujeita o recebimento dos medicamentos 
e materiais à condição de que o paciente esteja ins­
crito em programa de educação especial para diabéti-

cos. d t d Conforme o art. 22, as "despesas ecorren es a 
implementação desta lei serão financiadas com re­
cursos dos orçamentos da Seguridade Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios, conforme regulamento a ser baixado pelo Mini~­
tério da Saúde, ouvida a Comissão Intergestores TrI­
partite instituída pela Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde de 1993". 

O art. 32 assegura ao diabético o direito de re­
querer à autoridade sanitária municipal informações 
acerca do atraso na dispensação dos medicamentos 
e materiais. No caso de ausência de resposta e aten­
dimento, o parágrafo único obriga o gestor municipal 
do SUS a ressarcir os gastos comprovados do paci­
ente com esses medicamentos e materiais. 

Pelo art. 42 , a inobservância do disposto na lei 
"por parte de servidor público configura crime de 
prevaricação, sujeitando o infrator às penalida.des 
cominadas no art. 319 do Código Penal Braslelro". 
Parágrafo único deste artigo dispõe ainda que, "o 
Ministro de Estado e os Secretáros responsabil iza­
dos pelo descumprimento das disposições da lei 
sujeitar-se-ão às penalidades previstas na l ei nº 
1.079, de 10 de abril de 1950, por cometimento de 
crime de responsabilidade", independentemente 
das demais sanções civis, penais e administrati­
vas. 
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Por fim, o art. 52 determina que o Poder Executi­
vo, por intermédio do Ministério da Saúde, regula­
mente a lei no prazo de noventa dias a contar de sua 
publicação, e o art. 62 estabelece que a lei entrará em 
vigor no prazo de trezentos e sessenta dias a contar 
da data de sua publicação. 

A proposição vem à apreciação desta Comis­
são de Assuntos Sociais em caráter terminativo, 
não tendo sido apresentadas emendas no prazo re­
gimental. 

Não existem proposições tratando desta maté­
ria em tramitação na Casa. 

É grande o mérito do projeto em análise ao bus­
car suprir uma deficiência de atuação do SUS, que já 
deveria, há muito, estar distribuindo a todos os paci­
entes que deles necessitassem a medicação e os ma­
teriais aqui previstos, se não fosse para cumprir dis­
positivo constitucional de garantir o direito à saúde, 
pelo menos para obedecer à lógica a economia de re­
cursos públicos. 

Como muito acertadamente informa o autor do 
projeto, o custo de um dia de hospitalização de um 
paciente diabético - necessária para a atenção à in­
tercorrências ou ao tratamento de complicações da 
falta de controle da sua condição - corresponde ao 
de dois anos de auto-monitoração (dados da Fin­
lândia) e cada dólar gasto em educação do diabéti­
co resulta em uma economia de seis dólares em as­
sistência terapêutica evitada (dados dos Estados 
Unidos) . 

Em nosso País - cujo sistema público de saúde 
gasta sessenta milhões de reais por ano com a assis­
tência médico-hospitalar à complicações do diabetes, 
tais medidas representariam uma economia significa­
tiva. 

Por outro lado, a existência de uma tal lei é um 
instrumento importante para a organização dos dia­
béticos e para garantir a assistência farmacêutica de 
que necessitam a ser feita de forma gratuita no âmbito 
do Sistema Único de Saúde. 

Uma lei similar, garantindo idêntico direito a 
portadores do HIV e doentes de Aids, constitui, hoje, 
um importante e efetivo elemento de pressão e de 
organização das pessoas atingidas por aquela epi­
demia para que não falte medicamento para eles na 
rede pública. 

Este projeto de lei busca dar igual tratamento ao 
diabéticos - que constituem mais de cinco milhões de 
brasileiros, segundo estimativas conservadoras do 
Ministério da Saúde. 

Em virtude das considerações expostas, o voto 
é pela Aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 597, 
de 1999. 

Sala das Comissões, 26 de Abril de 2000.­
Osmar Dias, Presidente - Tião Viana, Relator -
Marluce Pinto - José Alencar - Moreira Mendes 
- Leomar Quintanilha - Sebastião Rocha - Jo­
nas Pinheiro - Marina Silva - Maria do Carmo 
Alves - Djalma Bessa - Lúcio Alcântara - Luiz 
Estevão - Juvêncio da Fonseca - Geraldo 
Althoff - Heloísa Helena. 

~. 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TITULARES - PMDB SIM NÃO 
CARLOS BEZERRA 
GIL V AM BORGES 
JOSE ALENCAR ( .-/ 
LUIZ ESTE V AO c... / 

MAGUlTO VILELA 
MARLUCE PINTO (/, 
PEDRO SIMON 
VAGO 
VAGO 

TITULARES - PFL SIM NÃO 
JONAS PINHEIRO C...-
JUV ENCIO DA FONSECA l/' 
DJALMA BESSA t.:../ ..-
GERALDO AL THOFF C/ -
MOREIRA MENDES c...- ' 
MARIA DO CARMO ALVES ~/ 

ED UARDO SIQUEIRA CAMPOS 
MOlARILDO CA V ALCANTI 

TITULARES - PSDB SIM NÃO 
ANTERO PAES DE BARROS 
LUIZ PONTES 
LUCIO ALCANT.'\KA { ...- .' 

OSMAR DIAS 
SERGIO MACHADO 
ROMEROJUCA 
TITULARES - BLOCO OPOSIÇAO SIM NÃO 

(PT/PDT) 
GERALDO CANDIDO (PU 
MARINA SILVA (PT) c.-- ..-
SEBASTIAO ROCHA (PDT) (..-- / 

HELOiSA HELENA (PT) C. I 

TIAO VIANA (PT) r..- / 
TITULAR - PP8 SIM NÃO 

LEOMAR QUINTANILHA ( / 

, , 

ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB 
I )RENAN CALHEIROS 
2)JOSE SARNEY 
3)MAURO MIRANDA 
4)JADER BARBALHO 
5)JOAO ALBERTO SOUSA 
6)AMIR LANDO 
7)GILBERTO MESTRINHO 
8)JOSE FOGAÇA 
9)VAGO 

ABSTENCAo SUPLENTES-PFL 
I )ED ISON LOBÃO 
2)FRE ITAS NETO 
3)BERNA RDO CABRAL 
4)PAULO SOUTO 
SlJOSE AGR IPI NO 
6)JORGE BORN HAUSEN 
7)VAGO 
8)VAGO 

A BSTEO'/ÇÃO SUPLENTES - PSDB 
I)ARTUR DA TAVOLA 
2)LUlIA TOLEDO 
3 )PEDRO PIV A 
4lJOSE ROBERTO ARR UDA 
5)GERALDO LESSA 
6lALVARO DIAS I 

ABSTENÇ,\ O SU PLENTES - BLOCO OPOSi ÇÃO 
. (pTIPDT) 

I )EM ILlA FERNAND ES (PDT) 
2lLAU RO CAM POS (P f) 
3)ROBERlO FREIRE.( PPS) 
4)JOSE EDUARDO DUTRA (PT) 
5)JEFFERSON PERES (PDT) 

ABSTENÇÃO SUPLENTE - PP8 
I)ERNANDES AMORIM 

TOTAL:)~_ SIM)] _ NÃO: __ _ ABSTE NÇÃO: 

SALA DAS REUNIÓES. EM )b 1..!2..!:L/2000 SENADOR 

PLS N" 597/99 

SIM NÃO ABSTENÇÃO 

SIM NÃO ABSTENÇAO 

--

SIM NÃO ABSTENÇAO 

SIM NAO ABSTENÇÃO 

SIM NÃO ABSTENÇÃO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.073/00 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas, a partir de 03 de agosto de 2000, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2000 . 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Elimar Máximo Damasceno) 

U Requer a apensação de Projeto de Lei 

566"/01 ao Projeto de Lei 3073/00. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa. , nos termos dos artigos 142 e 143, do 

Regimento Interno, a apensação do Projeto de Lei nO 5.664, de 2001 , ao Projeto 

de Lei n° 3.073, de 2000, por tratarem de matéria correlata. 

Sala das Sessões, em de de 2003. 

rrt~ ~~ ~tfV"W'7~ 
D~putado Elimar Máximo Damasceno 

PRONAlSP 

GER 3.17.23.004-2 (JUNJOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Req. 1136/03 - Dep. Elimar Máximo Damasceno 

pL 301310 O 

f L 56&'1/)j 

Defiro. Apense-se ao PL nO 3073/00 o PL nO 5664/01. Oficie-se e, 
após, publique-se. 0) (' 

Em: c221 09 103 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II II II 
DOCIJmerlto 20()88· 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.073/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, a Sra. Presidente da Comissão de Seguridade Social e 
Família determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 24/03/2003 a 
31/03/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 1 de abril de 2003 . 

m~~.~ 
Maria Helena Pinheiro Monteiro 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.073, DE 2000 
(Apensos os Projetos de Lei nO 5.664, de 2001, nO 6.321, de 2002, nO 533, de 

2003, e nO 3.522, de 2004). 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de 
medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar 
aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Athos Avelino 

o Projeto de Lei nO 3.073, de 2000 , de autoria do Senado 

Federal propõe a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à 

sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes 

inscritos em programas de educação para diabéticos. 

A proposição prevê que o Ministério da Saúde selecionará 

os medicamentos e materiais a serem adquiridos pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), e que os beneficiários deverão estar inscritos em programa de educação 

especial para diabéticos. 

o projeto também indica que o usuário poderá requerer 

ressarcimento ao gestor municipal do SUS caso efetue despesas com 

medicamentos e materiais em virtude de atraso na dispensação dos mesmos. 

Os projetos apensados - Projeto de Lei nO 5.664, de 2001 , 

do Deputado Pedro Fernandes, Projeto de Lei nO 6.321 , de 2002, do Deputado 

2062 (AGOI03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pompeo de Mattos, Projeto de lei nO 533 , de 2003, do Deputado Roberto 

Gouveia, e Projeto de lei nO 3.522 , de 2004, do Deputado Carlos Nader - versam, 

respectivamente , sobre a criação do Programa Nacional de Controle do Diabetes 

(PRODIABETES) e a obrigatoriedade de distribuição gratuita de fitas reagentes 

para a medição de glicose; sobre o fornecimento gratuito de medicamentos e 

insumos destinados ao tratamento e controle da diabetes de usuários carentes , 

especificando uma "cesta básica" de medicamentos e insumos; sobre a definição 

de diretrizes para uma política de prevenção e atenção integral à saúde da 

pessoa portadora de diabetes, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e, 

novamente, sobre o fornecimento gratuito de medicamentos e insumos 

destinados ao tratamento e controle da diabetes . 

Os projetos têm em comum previsões de compra e 

distribuição de medicamentos para tratamento do diabetes ou de insumos 

necessários para o monitoramento do nível de glicose. 

Além desse tema, o Projeto de lei nO 3.073, de 2000, 

enfatiza as penalidades a que estão sujeitos servidores públicos e dirigentes pelo 

não cumprimento das obrigações previstas na proposição; o Projeto de lei nO 

5.664, de 2001 prevê a realização de campanhas, divulgação de dados do 

PRODIABETES e autoriza o Poder Executivo Federal a realizar convênios ; o 

Projeto de lei nO 6.321 , de 2002, autoriza o Ministério da Saúde a realizar 

convênios; o Projeto de lei nO 533, de 2003, define as diretrizes da atenção ao 

portador de diabetes, determinando a criação de Grupo de Trabalho a ser 

• coordenado pelo MS, o qual deverá elaborar Norma Técnica Operacional com 

prazo definido para conclusão. 

O Projeto de lei nO 3.522 , de 2004, tem redação similar ao 

Projeto de lei nO 6.321 , de 2002. 

As justificações das proposições, em geral , destacam a 

relevância do diabetes no contexto da saúde pública do País, as graves 

conseqüências decorrentes do tratamento inadequado dos pacientes e os 

elevados custos envolvidos com o tratamento da doença e de suas seqüelas. 

Os projetos tramitam em regime de prioridade e terão o 

mérito avaliado apenas pela CSSF. 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Após a apreciação por esta Comissão, o projeto tramitará 

nas Comissões de Finanças e Tributação, e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, estando dispensada a competência do plenário, para discussão e 

votação, nos termos do art. 24, 11 , do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

As proposições em análise demonstram o elevado nível de 

percepção de seus autores a respeito dos problemas de saúde da população 

brasileira. 

o diabetes mellitus é uma das mais importantes questões 

de saúde pública no nosso País, o que é exemplificado pela perda estimada de 

12,7 anos de vida produtiva para os homens e 11 ,3 anos para as mulheres. 

Estudos populacionais indicam que aproximadamente 10% 

da população brasileira sejam portadores de diabetes e, deste, 10% necessitam 

da reposição de insulina . 

Em 2001 , numa campanha promovida pelo Ministério da 

Saúde entre usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) com idade igualou 

superior a 40 anos, foram detectados 2,9 milhões de casos suspeitos de diabetes. 

o tratamento inadequado do diabetes pode levar à cegueira , 

amputações, impotência , doenças cardiovasculares e renais , entre outros 

problemas, que representam elevados custos para o sistema de saúde. 

Uma vez que o diabetes mellitus é uma doença crônica , o 

seu adequado controle depende da aplicação de recursos a fim de que os 

usuários recebam os insumos e os medicamentos continuamente, logo, 

consideramos meritória a proposta de distribuir gratuitamente, por meio do SUS, 

os medicamentos e insumos necessários a tal controle . 

2062 (AGOI03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Uma vez que a proposição principal especifica com maior 

clareza os mecanismos de seleção e de revisão dos medicamentos e insumos a 

serem distribuídos, indica que os usuários devem ser submetidos a programas 

especiais de educação, estabelece o ressarcimento para gastos de usuários não 

atendidos pelo nível municipal , e determina a responsabilização dos gestores que 

descumprirem a lei , somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.073, de 2000, e 

rejeição do Projeto de Lei nO 5.664, de 2001 , do Projeto de Lei nO 6.321 , de 2002, 

do Projeto de Lei nO 533, de 2003, e do Projeto de Lei nO 3.522 , de 2004. 

Sala da Comissão, em 0'6 de (!jt~iYt-o de 2004 . 

~.~/~ 
Deputado Athos Avelino 

Relator 

2062 (AGO/03) 

O') 
N 
LL. « w 

!lê 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.073, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária real izada hoje, aprovou unanimemente o PL nO 3.073/2000, e 
rejeitou o PL nO 5.664/2001 , o PL nO 6.321/2002 , o PL nO 533/2003, e o PL 
nO 3.522/2004, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Athos 
Avelino . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Paes - Presidente, Eduardo Barbosa, Dr. 
Francisco Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, 
Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi , 
Elimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique 
Fontana, Hermes Parcianello, Homero Barreto, Jandira Feghali , José Linhares, 
Manato, Milton Barbosa, Neucimar Fraga, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, 
Sandra Rosado, Saraiva Felipe, Alexandre Cardoso, André Zacharow, Jorge 
Gomes, Luci Choinacki e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 

Deputado EDUARDO PAES 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.073-A, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS nO 597/99 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e 
materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da 
glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
deste, e pela rejeição dos de nºs 5664/2001, 6321/2002, 
533/2003 e 3522/2004, apensados (relator: DEP. ATHOS 
AVELlNO) . 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54) 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

II - Projetos apensados: 5664/2001 , 6321 /2002, 533/2003 e 3522/2004 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMIssÃo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.073-A, DE 2000 

"Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais 
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos 
portadores de diabetes inscritos em programas de educação para 
diabéticos. " 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA 

APENSOS: PLs n° 5.664, de 2001; n° 6.321, de 2002; n° 
533, de 2003; e n° 3.522, de 2004 

RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do Senado Federal, assegura 
aos portadores de diabetes inscritos em programas de educação para diabéticos o 
direito de receberem gratuitamente medicamentos e materiais necessários à , 
aplicação e monitoração da glicemia capilar, à conta do Sistema Unico de Saúde -
SUS. 

Pela proposição, o gestor municipal do SUS fica obrigado a 
ressarCIr o usuário pelos gastos com aquisição dos aludidos medicamentos e 
materiais, quando motivados por atraso na dispensação dos mesmos pela rede 
pública. 

o projeto enfatiza as penalidades a que estão sujeitos servI'c Lon~s 
públicos e dirigentes pelo não cumprimento das obrigações previstas 
proposição. 

As despesas decorrentes da implementação da lei serão financiad 
com recursos dos orçamentos da Seguridade Social da União, dos Estados, r1A!~~ 
Distrito Federal e dos Municípios, conforme regulamento a ser baixado pelo~~ 
Ministério da Saúde, ouvida a Comissão Intergestores Triparte. 

Por tratarem de matérias conexas, foram apensadas ao retendo~~~ 
projeto quatro outras proposições, conforme discriminadas a seguir: 

• Projeto de Lei nO 5.664, de 2001, de autoria do Deputado" 
Pedro Fernandes, cria o Programa Nacional de Controle do ~ 
Diabetes - PRODIABETES, que consiste na distribuição ~ 

lL. 
lL. 
o 
(j) 
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gratuita, em postos de saúde autorizados, de fitas reagentes para 
a medição de glicose; 

• Projeto de Lei n° 6.321, de 2002, de autoria do Deputado 
Pompeo de Mattos, e Projeto de Lei n° 3.522, de 2004, de 
autoria do Deputado Carlos Nader, ambos de igual teor, 
asseguram a distribuição gratuita, nas unidades de saúde 
pública de todo país, de medicamentos e insumos destinados ao 
tratamento e controle dos diabéticos carentes; e 

• Projeto de Lei n° 533, de 2003, de autoria do Deputado 
Roberto Gouveia, define as diretrizes para uma política de 
prevenção e atenção integral à saúde da pessoa portadora de 
diabetes, no âmbito do SUS. Prevê a distribuição gratuita de 
medicamentos, insumos, materiais de autocontrole e auto­
aplicação de medicamentos além de outros procedimentos 
necessários à atenção integral da pessoa portadora de diabetes, 
conforme definido por Norma Técnica Operacional a ser 
elaborada por Grupo de Trabalho coordenado pelo Ministério 
da Saúde. 

Encaminhados à Comissão de Seguridade Social e Família, os 
referidos projetos tiveram parecer pela aprovação da proposição principal, Projeto 
de Lei n° 3.073-A, de 2000, e pela rejeição dos apensos: Projetos de Lei n° 5.664, 
de 2001 ; nO 6.321 , de 2002; n° 533, de 2003 ; e n° 3.522, de 2004 . 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para exame 
adequação financeira e orçamentária, nos termos do art. 54 do Regimento 
desta Casa. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
proposição em pauta. 

, 
E o relatório. 

VOTO 
, 
A vista do despacho de distribuição, compete a esta Comissão "-

pronunciar-se somente quanto aos aspectos da compatibilidade e adequação ~ 
financeira e orçamentária, não lhe sendo cabível discorrer sobre aspectos f6 
meritórios. tt 
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A atenção à saúde do portador de diabetes, assim como a do 
portador de qualquer outra doença ou anomalia, está evidentemente dentro do 
campo de atuação do SUS, não constituindo procedimento alheio a suas ações e 
servIços. 

Vale dizer que o Ministério da Saúde - diretamente ou através de 
parcerias com estados e municípios - já desenvolve alguns programas para 
distribuição de medicamentos, incluindo-se a Farmácia Básica e o fornecimento 
gratuito de medicamentos específicos para tuberculose, hanseníase, saúde mental, 
diabetes e hipertensão arterial, ou excepcionais e de alto custo, como os 
destinados ao tratamento do câncer e da Aids. 

No entanto, o aporte de recursos em tais programas fica 
condicionado à previsão no plano plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias e 
no orçamento anual, que são instrumentos autorizativos e não elidem o poder 
discricionário dos gestores públicos de decidirem sobre a efetiva realização dos 
gastos, à vista das disponibilidades de caixa e das prioridades estabelecidas. A 
aprovação da medida em comento mudaria essa condição, tornando obrigatória a 
distribuição de medicamentos, materiais e insumos às pessoas portadores de 
diabetes, o que ensejaria a expansão qualitativa e quantitativa na cobertura dessas 
ações e serviços. 

Não obstante a grandeza da iniciativa, não há, pois, como ignorar 
que a aprovação da medida aumentará os gastos do SUS, sem que tais despesas 
tenham suas fontes de recursos devidamente equacionadas. Nesse aspecto, 
atentar para o art. 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, I consoante o 
nenhum beneficio ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 
5° do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17. 

Além de não indicarem as fontes de custeio que fariam face 
despesas que adviriam de sua aprovação, as proposições também não atendem as 
exigências do art. 17 da LRF.2 De fato , embora criem despesa obrigatória de 

I Lei Complementar nO 101 , de 04 de maio de 2000. 

2 Lei Complementar nO 101 , de 04 de maio de 2000, "Art, 17 . Considera·se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada uc __ _ 
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fi xem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a I'--
dois exercícios. § 10 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no :2 
inciso I do art, 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. § 20 Para efeito do atendimento do parágrafo anterior, o ato será T"" 

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fisca is previstas no anexo referido O 
no § IOdo art, 4 0

, devendo seus efeitos fmanceiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela ~ 
redução permanente de despesa." u.. 
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caráter continuado, não se fazem acompanhar da estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro que sua adoção acarretaria às contas públicas no 
exercício em que entrasse em vigor e nos dois subseqüentes. Da mesma forma, 
não apresentam comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará 
as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. A inobservância aos referidos dispositivos legais impõe dificuldades à 
aprovação das referidas proposições. 

Portanto, malgrado os nobres propósitos que orientaram a sua 
elaboração, voto pela inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei n° 
3.073-A, de 2000, assim como dos apensos, Projetos de Lei nO 5.664, de 2001 ; n° 
6.321, de 2002; n° 533, de 2003 ; e n° 3.522, de 2004. 

Sala da Comissão, em I S \\J.. ~")N Y\ \) ~ .z.~'S , 

C:\Arquivos de programas\ AutenticadorOO\ArquivoTempV.doc_P _5481 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 3.073/00 
Apensados: Projetos de lei nOs 6.321/02, 533/03, 5.664/01, 3.522/04 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 21/02/2005 a 25/02/2005. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 28 de fevereiro de 2005. 

, 

j). '.9. li \ &~ 
Maria Linda Mag 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.073-A, DE 2000 

"Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e 
materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da 
glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA 

APENSOS: PLs n° 5.664, de 2001; n° 6.321, de 
2002; n° 533, de 2003; e n° 3.522, de 2004 

A proposição em epígrafe, de autoria do Senado Federal , 
assegura aos portadores de diabetes inscritos em programas de educação para 
diabéticos o direito de receberem gratuitamente medicamentos e materiais 
necessários à aplicação e monitoração da glicemia capilar, à conta do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

Pela proposição, o gestor municipal do SUS fica obrigado a 
ressarcir o usuári o pelos gastos com aquisição dos aludidos medicamentos e 
materiai s, quando motivados por atraso na dispensação dos mesmos pela rede 
pública. 

o projeto enfatiza as penalidades a que estão sujeitos 
servidores públicos e dirigentes pelo não cumprimento das obrigações 
previstas na proposição. 

As despesas decorrentes da implementação da lei serão 
financiadas com recursos dos orçamentos da Seguridade Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme regulamento a ser 
baixado pelo Ministério da Saúde, ouvida a Comissão lntergestores 
Tripartite . 

Por tratarem de matérias conexas, foram apensadas ao referido 
projeto quatro outras proposições, conforme discriminadas a seguir: 

• Projeto de Lei nO 5.664, de 2001 , de autoria do Deputado 
Pedro Fernandes, cria o Programa Nacional de Controle do 
Diabetes - PRODIABETES, que consiste na distribuição 
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gratuita, em postos de saúde autorizados, de fitas reagentes 
para a medição de glicose; 

• Projeto de Lei n° 6.321, de 2002 , de autoria do Deputado 
Pompeo de Mattos, e Projeto de Lei n° 3.522, de 2004, de 
autoria do Deputado Carlos Nader, ambos de igual teor, 
asseguram a distribuição gratuita, nas unidades de saúde 
pública de todo país , de medicamentos e insumos 
destinados ao tratamento e controle dos diabéticos 
carentes· e , 

• Projeto de Lei n° 533, de 2003 , de autoria do Deputado 
Roberto Gouveia, define as diretrizes para uma política de 
prevenção e atenção integral à saúde da pessoa portadora 
de diabetes, no âmbito do SUS. Prevê a distribuição 
gratuita de medicamentos, insumos, matenals de 
autocontrole e auto-aplicação de medicamentos além de 
outros procedimentos necessários à atenção integral da 
pessoa portadora de diabetes, conforme definido por 
Norma Técnica Operacional a ser elaborada por Grupo de 
Trabalho coordenado pelo Ministério da Saúde. 

Encaminhados à Comissão de Seguridade Social e Família, os 
referidos projetos tiveram parecer pela aprovação da proposição principal , 
Projeto de Lei n° 3.073-A, de 2000, e pela rejeição dos apensos : Projetos de 
Lei n° 5.664, de 2001 ; nO 6.321 , de 2002 ; nO 533 , de 2003 ; e n° 3.522, de 
2004. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para exame de 
mkljua~ào li na nccira c orçam entária, nos termos do art. 54 do Regimento 
Interno desta Casa. 

Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas à proposição em pauta. 

É o relatório . 

VOTO 
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À vista do despacho de distribuição, compete a esta Comissão 
pronunciar-se somente quanto aos aspectos da compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária, não lhe sendo cabível discorrer sobre aspectos 
meritórios. 

De início, cumpre observar que a medida proposta não 
constitui serviço novo no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Com 
efeito, por meio da Portaria n° 3711GM, de 4 de março de 2002, o Ministério 
da Saúde criou o Programa Nacional de Assistência Farmacêutica para 
Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus, pelo qual se assegura a distribuição 
de medicamentos e insumos estratégicos aos portadores de hipertensão e 
diabetes cadastrados no âmbito do SUS. 

Pela referida Portaria, cabe ao Ministério da Saúde adquirir e 
fornecer aos municípios os medicamentos padronizados para tratamento da 
hipertensão arterial e do diabetes mellitus, enquanto às secretarias 
municipais, competem a guarda, o gerenciamento e a dispensação dos 
medicamentos recebidos , bem como a implementação e atualização do 
Cadastro Nacional de Portadores de Hipertensão e Diabetes Mellitus. 

À luz do Plano Plurianual em vigor I , verifica-se que as 
proposições em exame não se apresentam incompatíveis com as diretrizes, 
objetivos e metas ali delineados. Além de estarem consentâneas com o 
macroobjetivo de assegurar o acesso e a humanização do atendimento na 
saúde, tais proposições também se inserem no contexto do programa 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, que tem por fim garantir o 
acesso da população a medicamentos e insumos necessários à promoção, 
prevenção e recuperação da saúde. Dos R$ 7,1 bilhões aprovados no referido 
programa para o quadriênio 2004-2007, cerca de R$ 6,7 bilhões estão 
destinados à promoção da oferta e da cobertura dos serviços de assistência 
farmacêutica. 

Da mesma forma, não se evidencia incompatibilidade em 
relação ao orçamento vigente. 2 O programa do Plano Plurianual 
anter iormente mencionado também se encontra refletido no orçamento 
aprovado para o corrente exercício, com recursos da ordem de R$ 2,4 bilhões, 

I PPA 2004-2007 : Lei n O 10 .933. de Ii de agosto de 2004, reformulada pela Lei nO 11 .044, de 24de dezembro de 2004. 

2 LOA 2005 : Lei n° 10 .837 . de 16 de janeiro de 2004 . 

3 
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dos quais ccrca de R$ 2,3 bilhões alocados em ações de distribuição de 
medicamentos. 

Registre-se, por último, que as proposições em exame também 
não colidem com os dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentária em vigor 
para o corrente exercício. 3 

Em face do exposto, votamos pela adequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei n° 3.073-A, de 2000, assim corno dos apensos, 
Projetos de Lei n° 5.664, de 2001 ; n° 6.321, de 2002 ; n° 533, de 2003; e n° 
3.522, de 2004. 

")\ <:h ~~()\l C) ~ '-~~. 
Sala da Comissão , em .::> \J 

ERNANDO CORUJA 

Relator 

C \ArqUl\ os de: programas\AUlenllcadorOO\AIqUI\ oTempV doc _P _S·H!l 

J LDO 1005 ' Lei nO 10 .934. de 11 de agosto d~ 2004 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.073-B, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
... extraordinária realizada hoje, concluiu , unanimemente, pela adequação 
., financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.073-A/OO e dos PL's nºs 

5 .664/01 , 6.321/02 , 533/03 e 3.522/04, apensados, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Fernando Coruja. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz 
Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano 
Sales , Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro , Félix Mendonça, Fernando Coruja, 
Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Pimentel , 
Luiz Carreira, Max Rosenmann , Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno 
Fonteles, Osório Adriano , Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini , 
Roberto Brant, Silvio Torres, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure , 
Veda Crusius, Antonio Cambraia e Eliseu Padilha. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2005. 

Deputa o E UA~ CUNHA 
Presidente e~ -~x~rcício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.073-8, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 597/99 
OFICIO N° 874/00 (SF) 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos 
em programas de educação para diabéticos; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família , pela aprovação deste e pela rejeição dos de nOs 
5.66410 1, 6.321/02, 533103 e 3.522/04, apensados (relator: DEP. ATHOS AVELl NO); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste e dos de nOs 5.664/01 , 6.321102 , 533/03 e 3.522/04, apensados (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E 

I CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) . 

I APRECIAÇÃO: 
I Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projetos apensados: 5.664/01,6.321/02, 533/03 e 3.522/04 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

'"' 
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IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.073, DE 2000 
(Apensos o PL nO 5.664, de 2001; PL nO 6.321, de 2002; PL nO 533 de 2003 e ; 

PL nO 3.552, de 2004) 

, 

I - RELA TORIO 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de 
medicamentos e materiais necessários à sua 
a n l icaç';'l"\ o '" rr,l"\nitl"\r"' ç ';'l"\ rol", "I i ,...c>ry,i", ,...~nil~r t-' I C.V "-.; ....... I ,VI ""' .... '1 ........ \,.0'1 .............. '-" ~ IIV_I' ................. ',.... ....... 

aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MAURíCIO RANDS 

O projeto de lei em epígrafe , de autoria do SENADO 

FEDERAL tem por objetivo assegurar a distribuição gratuita de medicamentos e 

materiais necessários à aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos 

portadores de diabetes inscritos em programas de educação para diabéticos. 

A proposição estatui que a seleção e a atualização dos 

medicamentos e materiais necessários para o tratamento dos pacientes 

diabéticos, seja realizada pelo Ministério da Saúde. A proposição prevê, ainda, 

que as despesas decorrentes da implementação da Lei serão financiadas com 

recursos dos orçamentos da Seguridade Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. A responsabilização dos gestores que descumprirem a 

Lei t8mhém A"tá rrAvi"tr! nrl proposição. 

projetos de lei : 

À proposição principal , foram apensados quatro outros 

a) Projeto de Lei n° 5.664, de 2001 , de autoria do Deputado 

Pedro Fernandes, cria o Programa Nacional de Controle 

do Diabetes - PRO DIABETES, que consiste na 

2062 (AGO/03) 
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distribuição gratuita , em postos de saúde autorizados, de 

fitas reagentes para a medição de glicose; 

b) Projeto de Lei n° 6.321 , de 2002, de autoria do Deputado 

Pompeo de Mattos, e o Projeto de Lei nO 3.522, de 2004, 

de autoria do Deputado Carlos Nader, ambos de igual 

teor, asseguram a distribuição gratuita , nas unidades de 

saúde pública de todo país, de medicamentos e insumos 

destinados ao tratamento e controle dos diabéticos 

carentes; e 

c) Projeto de Lei nO 533, de 2003, de autoria do Deputado 

Roberto Gouveia, define as diretrizes para uma política 

de prevenção e atenção integral à saúde da pessoa 

portadora de diabetes, no âmbito do SUS. Prevê a 

distribuição gratuita de medicamentos, insumos, 

materiais de autocontrole e auto-aplicação de 

medicamentos além de outros procedimentos 

necessários à atenção integral da pessoa portadora de 

diabetes, conforme definido por Norma Técnica 

Operacional a ser elaborada por Grupo de Trabalho 

coordenado pelo Ministério da Saúde. 

As proposições foram inicialmente apreciadas na Comissão 

de Seguridade Social e Família , onde não foram apresentadas emendas. A 

Comissão aprovou unanimemente o projeto principal (PL n° 3.073, de 2000) , 

rejeitando os demais (PL n° 5.664, de 2001 ; PL nO 6.321 , de 2002; PL nO 533, de 

7.003 e PI nO ~ !)?? dp. ?004), nos termos do parecer rio Rp.18tor . r1P.fllJtrlrlo Athos 

Avelino. Ressaltou , ainda, o Relator que a proposição principal especifica com 

maior clareza os mecanismos de seleção e de revisão dos medicamentos a 

serem distribuídos, exige a inscrição dos pacientes diabéticos em programas 

especiais de educação, e responsabiliza os gestores que venham a descumprir a 

lei . 

2062 (AGO/03) 
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A matéria foi encaminhada à Comissão de Finanças e 

Tributação , onde não recebeu emendas dentro do prazo regimental. Nos termos 

do parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja , a Comissão concluiu , 

unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei em 

comento , e de seus apensos. 

Cabe, agora , a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, nos termos do art. 32, IV, a, do Regimento Interno, apreciar as 

proposições quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica 

legislativa. 

Está dispensada a competência do Plenário da Câmara dos 

Deputados para discussão e votação , nos termos do art. 24 , 11 , do Regimento 

Interno, cabendo às comissões a apreciação conclusiva das proposições. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

No exame da matéria em apreço, não podemos deixar de 

render nossas homenagens ao ilustre Senador José Eduardo Dutra , que 

atendendo aos anseios da Sociedade Brasileira de Diabétes - SBD, trouxe a 

lume os pertinentes esclarecimentos sobre o assunto , inscritos no projeto por ele 

apresentado na leg islatura passada 

Examinando as proposições sob o aspecto da 

constitucional idade formal , verifica-se que a matéria se Insere no âmbito da 

competência legislativa da União, de modo concorrente com os Estados e o 

Distrito Federal , nos termos do art. 24 da Lei Maior: 

"Art. 24. Compete à União} aos Estados e ao Distrito 

2062 (AGO/03) 
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Federal legislar concorrentemente sobre: 

XII - proteção e defesa da saúde". 

Conforme estabelece o § 10 do mesmo art. 24, a 

r.nmnp.tp.nr.i~ rl~ I Jni~() P.~t8 limitrlrlrl rI() p.~trlheler:imp.nt() rle nnrm~~ (1p.r~l~ . ~ 

quando no exercício de sua competência legislativa concorrente. Tais normas 

gerais, segundo orientação doutrinária, devem estabelecer princípios e diretrizes 

sem entrar em pormenores. Não cabem, nesse tipo de norma, a fixação de prazos 

ou o detalhamento de procedimentos administrativos. 

2062 (AGO/03) 
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Em relação à temática das proposlçoes, observa-se o 

completo alinhamento em relação ao que determina a Constituição Federal , em 

seu art. 196: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação ". 

Nota-se, contudo, que o Pl n° 3.073, de 2000, ao 

estabelecer, em seu art. 5°, prazo para regulamentação da lei pelo Poder 

Executivo, extrapola o contorno próprio das normas gerais e fere o princípio da 

separação dos Poderes, conforme vem decidindo esta Comissão. O Pl nO 5.664, 

de 2001 , também estabelece prazo para regulamentação pelo Executivo em seu 

art. 4°. No mesmo sentido, o Pl nO 533, de 2003, estabelece no art. 2°, §§ 2° e 3°, 

prazos para que o Grupo de Trabalho proposto no projeto apresente a conclusão 

de seus trabalhos . Assim sendo, apresentamos emendas saneadoras de tais 

inconstitucionalidades. 

Quanto à técnica legislativa empregada na elaboração das 

proposlçoes, constata-se que alguns dispositivos apresentam cláusulas de 

revogação geral , em desconformidade com alei Complementar nO 95, de 1998, e 

alterações da lei Complementar n° 107, de 2001 , que dispõem sobre a 

elaboraçao, redação e alteração das leis. São os casos do Pl nO 6.321 , de 2002, 

em seu art. 6°; do Pl n° 3.522, de 2004, em seu art. 6°; e do Pl nO 533, de 2003, 

em seu art. 7°. A redação do Pl nO 533, de 2003, também merece reparos 

através da substituição do vocábulo "Artigo" pela expressão "Art. ". Assim, 

apresentamos emendas que visam a sanear tais incorreções. 

2062 (AGO/03) 

No que tange à juridicidade, o projeto principal e seus 

apensos não apresentam discrepâncias com o ordenamento jurídico. 

Concluindo, o voto é pela constitucionalidade , juridicidade e 

boa técnica legislativa dos Projetos de lei nO 3.073, de 2000; Pl nO 5.664, de 
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2001 ; PL nO 6.321 , de 2002; PL nO 533, de 2003 e PL n° 3.522, de 2004 , desde 

que aprovadas as emendas ora apresentadas. 

ArquivoTempV.doc 
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eputado MAURíCI 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

2062 (AGOI03) 

PROJETO DE LEI Nº 3.073, DE 2000 
(Apensos o PL nO 5.664, de 2001; PL nO 6.321, de 2002; PL nO 533 de 2003 e 

PL nO 3.552, de 2004) 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de 
medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar 
aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos. 

EMENDA N° 1 

Suprima-se o art. 5° do Projeto de Lei n° 3.073, de 2000, 

renumerando-se o art. 6°. 

Sala da Comissão, emo.3 de /o/If () 

eputado MAURíCIO 

Relator 

de 2006. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

2062 (AGO/03) 

PROJETO DE LEI Nº 5.664, DE 2001 

Cria o Programa Nacional de Controle 
do Diabetes - PRO DIABETES, e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 2 

Suprima-se o art. 4° do Projeto de Lei n° 5.664, de 2001 , 

renumerando-se o art. 5°. 

Sala da Comissão, emO;J de /M~,o de 2006. 

,./ . 

eputado MAURíCIO RANDS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 533, DE 2003 

Define diretrizes para uma política de 
prevenção e atenção integral à saúde da 
pessoa portadora de diabetes, no âmbito do 
Sistema Unico de Saúde, e dá outras 
providências . 

EMENDA N° 3 

Suprima-se o art. 7° do Projeto de Lei nO 533, de 2003. 

Sala da Comissão, em tJ7 de #RC O de 2006. 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

Define diretrizes para uma política de 
prevenção e atenção integral à saúde da 
pessoa portadora de diabetes, no âmbito do 
Sistema Unico de Saúde, e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 4 

Suprimam-se os §§ 2° e 3° do art. 2° do Projeto de Lei nO 

533, de 2003, renumerando-se o § 4°. 

Sala da Comissão, em O}'de /Ú/l~O 

Deputado MAURíCIO R 

Relator 

de 2006. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 533, DE 2003 

Define diretrizes para uma política de 
prevenção e atenção integral à saúde da 
pessoa portadora de diabetes, no âmbito do 
Sistema Unico de Saúde, e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 5 

Substitua-se, em todos os artigos do Projeto de Lei n° 533, 

de 2003, a expressão "Artigo" por "Art. " 

Sala da Comissão, em #;5 de ~ /fpO 

eputado MAURíCIO RANDS 

Relator 

de 2006. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.522, DE 2004 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de 
medicamentos e insumos destinados ao 
tratamento e controle da diabetes. 

EMENDA N° 6 

Suprima-se o art. 6° do Projeto de Lei nO 3.522, de 2004. 

Sala da Comissão, em C..? de '/u/l~ t:? 

Deputado MAURíCIO 

Relator 

de 2006. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.321, DE 2002 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de 
medicamentos e insumos destinados ao 
tratamento e controle da diabetes. 

EMENDA N° 7 

Suprima-se o art. 6° do Projeto de Lei nO 6.321 , de 2002. 

Sala da Comissão, em ~de ~.J/ é O de 2006. 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.073-8, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
3.073-B/2000 e dos de nOs 5.664/2001,6.321/2002, 533/2003, 3.522/2004, 
apensados, com 7 emendas (apresentadas pelo Relator), nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo, 
Osmar Serraglio e Mendonça Prado - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, 
Almeida de Jesus, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Bosco Costa, Carlos Mota, Edna Macedo, Humberto Michiles, Inaldo Leitão, 
Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, João Campos, Leonardo 
Picciani, Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes 
Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Neucimar Fraga, Ney Lopes, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Ronaldo Cunha Lima, Sandra Rosado, 
Sérgio Miranda, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, lenaldo Coutinho, Zulaiê 
Cobra, Agnaldo Muniz, André lacharow, Ann Pontes, Antônio Carlos Biffi, 
Cabo Júlio, Celso Russomanno, Coriolano Sales, Dr. Francisco Gonçalves, 
Fernando Coruja, Herculano Anghinetti, Iriny Lopes, João Fontes, José 
Pimentel, Léo Alcântara, Luciano lica, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, 
Moroni Torgan, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Irujo e lonta. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2006. 

fH~ I. (h 
Deputado S GMARINGA SEIXAS 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.073-C, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 597/99 
OFíCIO N° 874/00 (SF) 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos 
em programas de educação para diabéticos; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e pela rejeição dos de nOs 
5.664/01 , 6.321/02,533/03 e 3.522/04, apensados (relator: DEP. ATHOS AVELlNO); 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste e dos de nOs 5.664/01, 6.321/02, 533/03 e 3.522/04, apensados (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nOs . 
5.664/01, 6.321/02, 533/03 e 3.522/04, apensados, com emendas (relator: DEP. 
MAURíCIO RANDS). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PLs 5.664/01,6.321/02,533/03 e 3.522/04 

.J .•• n i i ( . 

Coordellação de Comissões Permallelltes - DECOM - P_ 42 /3 
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111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
emendas oferecidas pelo relator (7) 
parecer da Comissão 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N.o 3.073-C, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS N° ~97/99 
OFíCIO N° 874100 (SF) 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos 
em programas de educação para diabéticos; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e pela rejeição dos de nOs 
5.664/01,6.321/02,533/03 e 3.522/04, apensados (relator: DEP. ATHOS AVELlNO); 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste e dos de nOs 5.664/01 , 6.321/02, 533/03 e 3.522/04, apensados (relator: DEP. 
FERNANDO CORUJA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nOs . 
5.664/01 , 6.321/02, 533/03 e 3.522/04, apensados, com emendas (relator: DEP. 
MAURICIO RANDS) . 

DESPACHO: 
As COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA, 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 /I 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PLs 5.664/01 , 6.321/02, 533/03 e 3.522104 
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111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
parecer do relator 

- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (7) 
parecer da Comissão 

o CollidlO Nldn·J deaaa: 

An. 1- Os ponadores de cIiabeles receberlO. gE'81Uillmattf. do SisIana ÚDiCO de 
Smíde .. SUs, OS mcdiC-lincmos necessários para o trItImemo de sua CODdiçIo e os m"';'is 
.., rr . io8 â sua aplieaçto e à memYcn9lo ela gliceUa CIIpi'8T. 

§ )0 O Poder Ex.ecilli'Yo. por meio do Mmistétio da SaIÍÓe. sclecioMd OS 

_dir". ,.os e matrrü de que trata o etrpUL com \ristas I oriemar sua. .. ÓSiçlo pelos 
• sa'ladoSus. 

§ r A sdeçIo a que se refae o § 10 devai ser revis1a e RPUbJirade ."" •• 
GIl» "P" '1'Ie IC fbg JKGulilrio. para IC "".r ao roubcçjmcauo Q.C' .. ifi'EiQ .e1j, kr c. 
rutpllJibl1idedr de MVOS med.ka'ilOjI~. tecJlOIops e peodolCJS DO Ia, Mo. 

I 3- É cCJlldi* para o IcccbiJiCUb[) dos rnrdicamciilU6 C !14' ft iais ritMos DO 
ctlpIIt""" insa:ito em pq:rIma de trbJClÇlo espcria I JIII'I ciabétia& 

Art. 2- As despems clec<JileDIeS da implempn!lÇlo Nsta Lei serlo fi;a-aws 

Q8 RCUrSOS dos «çamemos di ~ Social da UDiIo. dos 'fSWkJS. do Di1Ili1D 
Fed ,li ~ dos Mmi«:ípA confClme ftIJ.lammlO a ser baiDcfo pelo Mmsráio di S.áR. • 
h C* a C"",hrao IAletsenClftS Tliplltidc iasti', •• pela NC4U 4 ()pera.cioMI B_ca cio ···.1993. 

An. .r É aw tmado ao diabético o direito de requerer. em caso de aaao .. 
dispensaçlo dos mediamtaltos e ~ citados no art. 1°. informaç6es itCiCil do filo i 
_....:""'-"'- . í . 'cipal 
"'WlIUaIE um. na IDIDI 

PaiAj'aCo única. O p5IOI' IDImiclpal do SUS é obripto a rmaR!ÍJ os paus 4pIt 
O cfi'hérico COiii .. ov&õlll~eate houver efetuado com a aquisiçlo dos medicamentos e 
"",Ierlai~ referidos.. no caso de .~cia de j( spMta ~ ateadimcnto. 

ArL 4" A iDobsa yinQa do disposto nesta Lei por pane de saYid« público 
emipn aÍl1le ele 1ftYIric:açIo~ sujc:itaclo O iDfrIr.or às p:rwljdades QMiiÍMelas DO art. 319 
cio CQljgo PeDal Brlsileiro. 

P · ...4:a" I'" "'..1_ -.. I" . a'jlilV IIDm.~ UID sanç6es cms. pervns e IM ","jdl~ o 
Mnüsro de Eftdo e os Scactitios Icaponse'ritirMos pelo dao .... piulUllO da ctispcfii6CI 
«3m! Lei sajci'lt-se-io is penalidades pmrisIas na Lei rf ) .079. de J O de abril de 19SO, JU 
com"rm:~ de ~ de IQpOII:illbilidade. 
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An. ~ O Poder Executivo. anvés do Ministério da SaÚde rq1IIaP.'" esta 
Lei no plazD de noventa dias a contar de SIII pubJicaçfo, 

Art. 6- Essa Lei entra em vigor no prazo de trezentos e sessenta dias. a crua da 
data de sua pubJicaçin. 

Senado fedeftl em I ~ de maio de 2000 

.. ~,7 II /í- -
;.;ui~ .,"'Ii? .. / fi,' __ . 

SeNedor .AJlbMlio t:arlQl'·~" 

I 

LEQIST 4ÇkJ arADA AHEXADAfELA 
~m.i.SnlDOSUG19...Anvos-teDl 

CONS'I'lIVlÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
1988 

................... , ....................................... -._ ................................ _ ........ ~ .......... , ........... _ .......... ..... 
11TULOIV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
CAPlTULOI 

DO PODER LEGISLATIVO 
•••• _ ....... _ .......... . ................ _ •••• • • _ •••••••• _ •••• _ . . ..... ................. _ ...... ........... " ...... .. .. lO_lO ...... ~ ....................... _ ••• 

Se;ioVIn 
De rroeeslO Leplativo 

....... -... -............................. _ .. _ .. _ ........................................................................................ . 
SUbseçlom 

Das Leis 
....... _ ........... __ .................................... _ .......... __ ...... -.................................................................... . 

An. 65. O projeto de lei aprovado por lima Casa será revisto pela ouua. em 
um só tumo de discuSSão e ~(WaÇlo. e eaviado • can9iO ou promulgaçlo: S8 a e .. 
misom o aprovar, ou arquivado, se o reja. 

Parágrafo ÚDÍco. Sendo o paojc:to ol*\,ooado. voltatá à Casa iniç;wiora. 
................................................................... _ ................................................... -... _ ....... _ ....... . 
............................. ......... .... .. ... ......... -- . . ............... -..... -.............. _-............. -................. -........... _--........... -.... . 
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DECRETO-LEI ~ 2,.48, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL 
............................................................................................................................ 

PARTE ESPECIAL 
........................................ ~ ............................................................................... . 

TinJLOXl ... . 
nos CRlMES CONTRA A ADMlNJSTRACAO PUBUCA 

cAPíTULo I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÃ1UO púBLIco CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL ..................................................... -............................................. _ ....................... . 
Prnaricaçlo 
An. 319. Rdl'dar ou deixar de pn1tiçar7 indevidameure, aro de 

oficio. ou !xaaiQ-lo CODIr2 disposiçlo expressa de lei, para satisfaz« 
interesse ou .;e,t.jniCldo pessoal: 

Pena .. detençlo~ de 3 (três) meses a I (mn) &nO. e multa. 
.~ ...... ~ ..............•.........•.••.•....•...•.••.....••.•......• •.•.•..•.........•....•...•.................•......•..•• 

................................. ~ ...•.••....•. ~ .................... ....................................................... . 

LEI ~ 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

DEFINE CRIMES 
RESPONSABU IDADE E REGULA 

os 
RESPECIIVO 
JULGAMENTO. 
PARlE PRlMEIRA 

PROCESSO 

DO PRESO lENTE DA REPúBuCA E MINlSlltOS DE ESTAOO 

DE 
O 

DE 

Art. ? Os Q in" defi"úfos DeSta Lei. ainda si"j.lesftlente 
,",'Idos, SIlo .,..mia da P". de perda do _~ G(l41i iDIbi1iUIçit1. li&; 5 
(d'A) UMJS, piA o acrricio ele cpIIJqua' &mçto púbJica, j"q*l4lat pelo 
S rwJo Fté 'ai DOI pocasos a ••• O p,.aitlflfC da Rq(ti.a OU mád'UOiS 
de E""'o, CXliba OS mjnjp,os cio S..,..o Tn .... ' Federal OU a.a. O 
.. ....,-... 8',.1 da RrpihliCl 
............................................................................................................................ 

............................................................................................................................ 

• 
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PROJETO DE LEI 
N! 5.664, DE 2001 

(Do Sr. Pedro Fernandes) 

cna o Programa NaCional de Controle do Diabetes - PROOlABETES, e Clã outras 
providênCias. 

lÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAl. E FAMÍLIA; E DE CONS' lTUlCÃO e -- . lUSTlCA E DE REDAc;AO (ART. 54) • AttT. 24. IlJ 

Art 1· Esta Lei disI jPia a ctaçlo do PICO"" Nno.'18I de Co .. "oIa do 
Qiat 59 3 PRODIABE I ES e a cAlrigalDriedade de disbbiClO grauta de fitlfit­
rea;enLs pal8a~degfiCGle. 

Art. Z' Fica criado. no ~ do SiSlIII'laÚnicO . de Sti.s, sus. o 
PIe._'. Maciel a de COlibde de N 'IrlS PRODIASE JES. 

S1-. o Podar ExIadivD Federal CJt."M" filn.,. ccn .. 'lios com os Por:lu ! s 
~ r.atral e Muni., pn. e~do PRDDfAEJ'ES. 

§ ~. o PI ...... que Ie refWla o c:aput oellil artigo consiste .. 
•• baçlo 8I'IIUftI. an p*ClI púbIlccI ele satrte aubb'dos. de fia TI Egema III,a 
mltlÇlO ae _Ie. aptas o prtvIo « •• bo das li;' 5 I tn 

§ •. Sá PiUllJOlkla. nos moldes das ~ ele vacill"lO. ampla 
~dO PRODlABE I ES. 'tSlaunClO '111P01~. '!BllzlÇloCle la .. Dia 
a meti;'" de ytil-;tAa e iubilE. as PCI~ pCllcas de sai. au~jz.lS' sua 

. i ! 2 ·im;lO. 

Art. ,.. No 1InIIdI caaa ano. o s .... lMo>. Saúde . SLIS .. pubA ar 
'.mace!S "6 a emw;IO. OI ""'00 PRODIASETES. ~ 

. ~ 

,-o ftÚCUm àe ~ e v:.1. 8Ub&, .... ·u • , '7 f na ft'8içlcu. ti' "!u:; 
U - o frlikz da pc.! da do ela" .. , ' .. popuIaç60 Infla.a. por fai. 

Art " O Poder Executivo ragullll ... esta ~ no prazo de 80 dia a 
outdllr de _ put/icaçIo • 

Ar!. sa &ta lei .dla em vigor na data deu pubIiaieIo. 
\ . 
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• 

Alt.1·· ripa 111.9'1 ...... dllllibuiçlo 91""18 de medicamaJ". 
tnIumaI da .. 11 tIoIao bdl8uaenlD e wilbule .. d'DlAUcoI caJ.II!S. 

Q'Ift'D - COnIId8l8ftt aa palaoaa ...... _nll CU)I 

seja ... ou kifarlor a*, al6tios mfr.llllos. 

Mo r -Pera etller dllta .... a IIIcuk bbf ... - cio medlcaml *- • 
....... 8 _ CIIbIII1da na IIm"'al da .Ode .,ma de 1DOD .. 

cornpQIsldeCIIII_d 111,11': 

I·lnl'" 
1- .1Ikr .. ' 6'",,,,. OAP"; 

IV - ___ ou. __ .ao de lndnI; 

v- FlasJ'ldn; 

. VI- adCI ;111111 diaWIIIOI: 

VI - mElar .. de '*"if3l;IG • OI"'~ ..... M pila o 
• IIl "'acuecta.«-JQ, 

M. r - Aa da.~ dlaorl.'. da illolan,s' ;10 .... IIL 
co...-.o .. __ Ic OIJlrnenM,1II do .. ; tfrto de Sotde. 

Art. ,... Fica o MiiIIIIIirio di Sai •• -.,bWQ a clls'Dr COlW .... 
rlna Il.ndlr., dlAf&b n .... IM. 

Art. • .,. fita lei • .,.." .. na dali de .. pubb;h. 

AlI. p.. • IlllCOI611do. 
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~ exbenanentl _1I1No O IÚ1I O de diIbMcaI no ..... boi 
puta das qr,'s C eoa de II1[ ,anela gCh.-rtml 7 , pn te. f •• .o 

lIadMtaJlD que nacaaIIm DI. .. lObrIi'ivênciI. O lINdo c:ullD dai 
. 

e iaLiiW nID cWJe no 0IÇIft8ll*> _ aJwo ~ 1If, 

18....., OI ,.c1lntU 80 bataml. ~1Q'n~ e " nlOi" ~ que. 
,.CIcIe 6 In diIIo do povo e dMr cID E.MÍ3~ enlBndllTlOl .. o Dlcoa •• 
PftICXII'" d-. _ ~i'l.mlp«Â w,ln' n I'? A Apo-.;k d te IM J p) di .... 

• ... di dfvldllCC'lI e IlIndri • ~ di , 

..... Ifu"~.1e uuelnu. pIZ'.' i 171& ODillltA*nl 

PROJETO DE LEI 
N.! 533, DE 2003 

(DO SR. ROBERTO GOUVEIA) 

Define diretrizes para urna política de prevençio e atenção 
integral à saúde da pessoa portadora de diabetes, no Imbi\o 
do Sistema Único de Saúde, e dá outras providências. 

ÀS COMlSSOEs DE: SEGURIDADE SOCIAL E FAMfUA: 
I E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) 
• 

ComisSCeS· M. 24. " 

• 

• 



CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

• 
Artigo 11 - O SistBma Unico de Saúde .. SUS .. prestará atenção integral 
à pessoa portadora de diabetes em todas as SWJS forma&, 'ssim cuino 
aos problemas de saúde a ele relacionados, tendO como diretrizes: 

, - a universal\dade, a integralidade. a eqQidade, a descentralizaçio e a 
participacio da sociedade na definiçio e no conbole das aç&es e dos 
serviços da SB''íde, nos milhOS da COnstituiÇãO Federal. da Lei no. 8080. 
de 19 de setembro de 1990. e da Lei no. 8142. de 28 de dezembro de 

• 1890; 

• 

11- a ilwe nas acãas coIativaa 8 pravantivas. na promoçAo da saúda. 
quarldade de vida, na muttitisdpUnaridBde e no trabalho intaJS8loria\ e 
em equipe; 

111 • o de instrumentos de infofitlsção, anélise, 
avaliwiio a eontJolo por parta dos ceNiços da sa(lC!e.. abertos li 
paf~çlo da sociedade; 

IV .. O apoio ao cientrtico e tecnoIÓfjCO voltado para O 
enftentamanto e COIabole do diabetes 8 dos pmbI9maA a ele 
relacionados, e seus assim como para tormaçan 
pellhlnente dos trabalhadores da rede de serviços de saúde; 

V • o diraito à medicação e aos instrumentos e materiais de a~ 
..,I~ .0 e autoaollbulc, viaando a maior autonomia poaatvel por parte 
do usuário. 

Artigo 2' .. As ações programáticas referentes ao diabetes em todas as 
suas formas. aos fatores de risco e aos problemas de saúde a ale 
relaCiOneClOS. I!UU'IO definidas em Norma TécniCa Operacional a ser 
elabOrada por Grupo de Trabalho coordenado pelo Mnistério da Sa,# .. , 
com a participaçio de repreaentantee doe neveia estadual e munidpa1 do 
SUS. 

§ 1· - fica garantida a panlClpaçlO de enuaaaes de usuanos, di 
sociedade civil e universidaa no Grupo de Trabalho. que te'" 
8UfI COI1ip08içio raferer Idade pelo Conselho NaaionaJ de Saclde. 

9 
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~2' .. O Grupo de Trabalho terá prazo de até 120 (cento e vinte) dias.. 
após sua aprovaçio pelo Conselho Nacional de Saúde. para 
em Audiência Púbtica a piopCJsta de Norma Técnica Operacional 
prevista no artigo 10 desta lei. 

§ 3D - Após a Audi6ncia Pública, o Grupo de Trabelho terá até 30 (bit.) 
dias para apresentar o ralldlado de seu trabplho à apmvaçIo do 
Conselho Nacional de Saúde. 

§ 4' - O Ministério da Saúde garantirá ao Grupo de Trabalho o apoio 
técnco e material que se fizer necessário. 

Artigo :1' .. O SUS, através da articuIaçIo de suas dir89Õ os nadanal • 
•• ladu"c e mancipais. garantirá o fomecimento un.wrsal o gta&"1o de 
medcamantos, insumos. matariais da autocolllrole e auto-apIicaçio de 
maclraç&ts, além de outros procedimentos necessários 1 atan.;1o 
integral da pessoa de .bet8S, confonlle o definido pela 
Not,II8 Técnica Operacional. 

Artigo 411 
- A Norma Técnica Operacional deverá ser i8.iall 

periodicamerde. por decislo do Conselho Nacional de Saúde, 
ODICiBCdlS os termos deSla lei. 

ArtIgo SV • As despesas da conentes da aplicação desta lei correrão por 
QIflta de recursos orçamentários próprios. 

Art9I CF - E5ta lei entra em vigor na dato. de sua publicaq60. 

Artigo 71. Revogam-sa 8$ dspogições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este ptojeto tem por base a lei estadual nl10.782. de 2001. de 
minha autorta, que definiu, para o BS'pt1o de 810 Paulo, ditetriz •• para 
uma de e atenção integral 1 saa)de da palsoa 
portiJQora de debeles. 

Estudos populacionais racentes estimam que cerca de 10% da 
popuIe;iD brasileira se;am portadaraa da DiaMtes, nas SUE! v4ri88 
formas, dos quais cea de 10% utilizam - OU deYIriam uIIjzer -
reposição de insufina. 

• 

• 



• 

Trata-se de urna das mais importantes questões de saúde ~ 
no nosso paCs, que pracisa ser enfletltada. A gravidade deste quldrb 
fica pela pertla estimada de , 2,7 anos as ViOa prodUtiVa para 
os homens e 11,3 anos para as mulheres. contonne estudos r8CSlttal. 
Junte se a isso os seriíasimos problemas ocasionados pelo hisl6rioO 

8 que produzem anuafme. de milhares de casos 
de cegueira. amputações e impotência. enb a inúmeros oubos 
problemas. Descaso e que, além doS danos à Wia e à 
saUde, têm implica9ÕE=s econ6micas, dados os custos alUssimos do 
tratamento do diabetes e de suas complicações, tanto para o indiVIduO 
como para o podar público. Indústrias como a da diálise tomam-ae 
negócio ahamente lucrativo e milh6es de reais aio gastos enuelmci .te 
com probtemas evitáveis. 

Este projelO ele lei traz InovaçfIes e direit05 pelos quais. h6 anos. 
lutam diversas entidades. técnicos e movimentos. A participação da 
sociedade civil' decisiva. A poIftica de prev8l'iÇãn ê ataf'içlo inlagralll 
saúde dO diabético fortalece a autonomia dos USI tárias; garante o diIeito 
a Inlolluaçlo, obriga o fornecimento QialUlto da nuedlcaçlo - parte 
inseparável do batamento - e a distribuição de equipamentos de 
autocontrcle. Mais: garante a participaçAo de usuárias, univellkladas 

e SQC\edade eM na definição de normas e modos de 
etmNl!ill-PWidiRfj".nto, promovendo autonomia e democratizando os 
sobre 06 cuidados da saúde. 

As direbiz •• deste projeto indicam um método democritioD e 
participalivo que pode servir de exemplO para inúmeros pro~emas de 

• saúde. 

Sala das Sess6es, em 27 de março de 2003. 

ROBERTO GOUVEIA 
Deputado Federal - PTISP 

11 
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DESPACHO = 

APENSE-SE ESTE AO PL-3Q7312000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à ApreCiação ConclusiVa pelas Comissões - Art. 24 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica assegurada a distribuição gratuita de 

• medicamentos e insumos destinados ao tratamento e controlé aos diabéticos 

• 

• 
Parixl1lfo Ualeu - Coosidcnun-se pessoas carentes aquelas 

cuja renda familiar seja igual ou inferior a três salários mínimos. 

Art. 2° - Para efeito desta lei~ os medicamentos e insumos, a 

seI em distribuídas nas unidades de saÚde pública, compreende os seguintes 

ItenS: 

( • insulina; 

n - anbdiabéticos orais; 

m -reagentes pata exames; 

IV - seringas plll'8 ap)~ de insulina; 

v - fitas ~tc3; 

VI - ad0çante3 dictédws; 

vn - matcrieJ de inrQnua~fJ ~ oricntaçao c: cdUQltlvo pua O 

acolilpanhamento e coutrole da doença. 

15 
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Art. l° - As despesas decouentes da implementaç§o desta lei 

constarão na dotação orçamentária do M"mistério da Saúde. 

Art. 4- - Fica O poder Executivo autorizado a celebrar 

oonvênios para atender ao disposto nesta lei. 

Art. ~ .. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60 
.. Revogam-se & disposições t:ltl contníriu. 

WSl'IFICA nv A 

A diabetes é tona doença crônica motivada pela insuficiência de 

produção de inSIJlina no pâncreas, quando este organismo já nio prodUz 

qualquer quantidade de Insulina ou a produz em quamldades !nsuílclentes. 

Muito embora a diabetes fosse oonbecida como doença já há 

2.000 anos. somente nos últimos 100 anos é que foram descobertas formas de a 

tratar e controlar. 

A diabetes é uma doença que de momento não tem cura, mas 

com acompanhamento médico. cuidados na alimentação. desporto e uma atitude 

mais saudável e positiva em relaçlo á vik pode ser controlada. 

• 
E e~ ex.Piessivo o número de diabéticos no 

Pais, boa parte dos quais carece de assistência governamental para fimr face 

ao tratamento que necessitam p:mt 5Wl sobrevivência. 

o elevado custo dos medicamento!\ e insumos niin cabe nn 

orçamento das famílias alvo desta lei. levando os pacientes ao tratamento 

Í'l'd«q1J.tn e à morte. 

• 

• 



. , 

, 

• 

• 

Considerando que a saúde e um preceito constituclonal~ e· 

dever do Estado, entendemos que o programa proposto deve ser implementado 

urgentemente. 

Diante do aqui exposto~ soHcito aos nobres Pares apoio para 

aprovação da presente proposição. 

1 • RELA TORIO 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2004 . 

Depatado CARLOS NADER 
PFL-RJ 

COIIISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMIUA 

o Projeto de Lei nO a073. de 2000, de autoria do Senado 
FederaJ propõe a distlibuÇão gratuita de medicamentos e materiais neceseArios à 
sua ~ e à monlofaçio da glicemia capilar aos portadores de <frabetes 
inscritos em programas de educação para õJBbéticos. 

A ptopus1y&o pune que o Mtn .... ~ Qa Saí. ~\CQ\onarA Ota 

medicamentos e matetials a serem adquiridos pelo Sistema único de Saúde (SUS), 
e que oa t • ..,tkoIlirloa ~ .mar lIlawltoo em programa w oducoa9Ao especial 

para diat étiCos.. 

o pIOjato também idca ~ o usuário poderá requerer 
ressarcimento ao aestor mumcca cio SUS caso efetue desoesas com 
medicamentos 8 materiais em viltude de aIraBo na dJspensaçio dos mesmos. 

Os projetos aransados '" P~to de Lei nO 5.664, de 2001, do 
Deputado Pedro Femardas, Projeto da Lei nO 8.321. de 2002, do Deputado Pompeo 
de Mattos, PftJjeto de Lei nO 533, de 2003. do Deputado Roberto Go~ 8 Projeto 
de lei nO 3.522, de 2004, do DBprJtadn Cartas Nadar • ~ respectivamente, 

17 
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~.~ a criação cio Programa Nacional de Controle do Diabetes (PRODIABETES) 8 

~ .. obrigatoriedade de distribuição gratlita de fitas reagentes para a mediÇão de 
glicose: sobra o fomecirnen1o gratuito de medicamentos e insumos destinados ao 
tratamento e eontrole da cfabetes de usuários carentes. especificando uma -casta 
básica- de mecMcamentos e ilsumos; sobr8 a definição de diretrizes para uma 
política de prevençio e atenção i1tegral à saúde da pessoa portadora de diabAMs. 

no âmbito do Sistema ÚIreo de Saúde (SUS}~ e. novamente. sobf9 o (omeútn9Rto 
gratuito de medicamentes e ~ dastinad~ ao tratamento Q contmle da 
diabetes. 

Os projetos têm em conun previsões de compra e dist.ibuição 
de medicamentos para tratamento do diabetes OU de insumos necessários para o • 
monitoramento do nível de gflCOSI. 

Além desse tema, o Projeto de lei nO 3.073, de 2000. enlatiza 
as PGnalidades a que estio sujeitos seNidores p..1hIjnM & dirigent_ paio não 

cumprinento das obrigações previstas na proposição: o Projeto de Lei n° 5.664. de 
2001 prevê a reaJi%8Cio de ~. dNulgacio de dados do PROOIABE rES e 
autOriza o Poder Executivo FedeTai a flaUzar convênios; o PlOj8\o de lei nO 6.321 t 

de 2002. autOl iza o Ministério da Sa". a raalizar convênios: o PmjaID de lei nO 
533, de 2003, define as ditebizes da atenção ao portador de diabeles.deteailll1ando 
a criaçio de GrupO de Trabahs a .. eoordenado paio USo o qual dwerá oIehotar 

Norma Técnica Operacional com prazo defrüdo para conchJSio. 

O Projeto de Lei n° 3.522. de 2004. tem redaçlo simiJar ao 
Projeto de Lei n06.321, ela 2002. • 

As ju&lifica9Õ8S das proposições, em geral, destacam a 
I'8IevAncia do cIabetes no oonI8X1o da satA PIlblica do Pals. as Qr8WS 

corJSsqüências decorrentes do tratarnerm inadequado doS pacientes e 08 eleVados 
cusbt envolvidos com o tratamaldo da doenca e de SI'8S seQüelas. 

Os projetos tramitam em regime de prioridade e terão o mérito 
avaaaoo apenas pela C~5F. 

Após a 8prICiaçio por esta Comissão, o projeto traITtiIarã nas 
Comiss6es de Finanças e Trb~açto, 8 de Conslllliçlo e Justiça 8 de Cidadania, 
estando 4apall8ada a competlncia do plenjrio, para disa.ls81o e votaçIo. nos 
'8 .. h08 do M. 24~ li. do Rajf:nanto Interno • 

J 



É O relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 
As propcsiçóes em análise demOnstram o elevado nlVet de 

p8lCepçiO de seus autores a respeito dos problemas de saúde da poputação 
bfasi\eira. 

o diabetes rnetIitu& é uma das mais importantes questões de 
• &a&kIe pública no nosso PaíS, o que 6 eMmplfficado pera perda estimada de lZ,7 

• 

anos de -ma p1'OduWa para OS hcmens 9 ~ 1.3 a1\O$ para as mulheres. 

Estudos poputacionais indicam que aploxitnadamente 10% da 
população br.lslIeira saiam pottadoMs d9 d~ &. deste. 1004 necessitam da 

reposição de insuIN. 

Em 2001, ntlna campanha promovida pelO MinãStériO da 
Saúde aetra usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) com meia igualou superior 
a 40 anos, Ioram detectados 2,9 ml1ões de casos suspeitos de órabetes. 

o tndamento lnad! quado do dla~ pode levar ,. cegueira, 

amputações, ~ daan;as ~SClJlare~ e tenais. ema outros 
probJemas. que reprusentam elevados cus IbiS para o stsrema de saOde . 

Uma V8% QUe O cfiabeIes é uma doença cmnica. o ... 
adequado controle depende da aplicação de recwsos a fim de que os usu4nos 
recebam os insumos 8 os medicamentos continuaments. Jogo. COMÍdanIrnas 

meritória a ptOp08ta de distribuir gcatuitamente, 90t ma\Q do SUS, os med\CamentO& 
e insum~ nllCHúrioc a ta' contIdQ. 

Uma vez que a proposição principal espacifica com maior 
clareza os mecanismos de ael,w&o e • .-.. 10 dos meditamentos e inewnOa a 

serem distribuldos, inda que OS uau6rios -.n ser submetidos a Pft)gI&m8I 

especleia de educaqio, 81"tela~ o .... lI'Cin.nto c-ra QUtOS de .. suários nio 
ater adidos pelo nfveI JlU')ictpaJ. e daleftlli\a a dos gestoras que 
d8soumpti.em a lei, somos pela apnnw;io do Peojeto de Lei nO 3.073. de 2000, e 
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!!Jí1ção do projetO de lei nC 5.664, de 2001, do Pmjcto de Lei nO 6.321, de 2002, do 

Proieto de Lei n° 533. de 2003. e do Projeto de lei nO 3.522. de 2004. 

Deputado Athos Avelno 
Relator 

111. PARECER DA COMISSÃO 

A Cormssio de Seguridade Social e FamOIa, em reuniio ordiária 
roalimdcl hojc:, aprUWU ullClrrimoilaJllt" o PL Jt' ~.OT.YZOOO, e ,*"ou o PL 

ni S.664/2001 t O Pl nV6.32112OO2. O Pl n'533I2003. e o PL n'3.522f2Q04, 
apanados. nos tahUM do Pa .... do Ralator. Ooputado A~os Awlino. 

Estiveram presentes os Senhor8S Deputados: 

Eduardo Paes· Presidente, Eduardo Barbosa. Or. Franc~ Gonçalves 
e Satua Schons • Vr.e-Presidentas. Amauri Gasques. Arnaldo Faria de Sá. Athos 
Averl1O. Benjamin Maranhão, Darcrsio Perondi, EIimar Máximo Damasoeno. Geraldo 
Resende. Guillerme Menezes. Henrique Fontana, Hermes ParcianeIio, Homaro 
BaneIo, JandIra ~gh"l. ~ L.Inhare5, MIInIICO. MIlon Barbosa, Neudmar FntQd. 
Rafael Guena. Roberto Gouveia, Sandra Rosado, Saraiva FeMpe. AJexandre 
Cardc60. André Zacharow. Jorge Gomes.luci Choi1acki e Zelinda Nova •. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 

Oaputado EDUARDO PAES 
Presidente 

COMISSÃO DE nNANçAS E TRIBUTAÇÃO 

RELATÓRIO 

A proposiç!o em epígrafe, de autoria do Senado F~ 
assegura aos portadores de diabetes inscritos em programas de educaçlo para 
diabéticos o direito de recebeJem gtatuitamcnte medicamentos e materiais 
necessários à apJicaçlo e monitoração da glicemia capilar, à conta do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

• 

• 



• 

• 

Pela proposição~ o gestor municipal do SUS fica obrigado "a 
ressarcir o usuário pelos gastos com aquisição dos aludidos medicamentos e 
materiais, quando motivados por atraso na dispensação dos mesmos pela rede 
pública. 

O projeto enfatiza as penalidades a que estão sujeitos 
servidores públicos e dirigentes pelo não cumprimento das obrigações 
previ:5tas na proposi~. 

As despesas decmrentes da implementação da lei serio 
rmBllçiadu cQm recurso:s dos olÇAloentos da Sc=guridade Social da Uniio, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, confonne regulamento a ser " 
bajxa~o pelo Ministério da Saúde. ouvida a Comissão Interges10res 
Tripartite. 

Por tratarem de matérias conexas~ foram apensadas ao referido 
projeto quatro outras proposições, conforme discriminadas a seguir. 

• Projeto de Lei n° 5.664. de 2001. de autoria do Deputado 
Pedro Fernandes, cria o Programa Nacional de Conb'OJe do 
Diabetes - PRODIABETES, que consiste na distribuição 
gratUita, em postos de saúde autoriZados, de fitas reagentes 
para a medição de gJicose; 

• Projeto de Lei n° 6.31.1, de 1001, de autoria do Deputado 
Pompeo de Mattos, e Projeto de Lei nO 3.521, de 2004, de 
autoria do Deputado Carlos Nader, ambos de igual teor, 
asseguram a disaribuiçlo gratuita, nas unidades de saúde 
pública de todo pa~ de medicamentos e insumos 
destinados ao tratamento e controle dos diabéticos 
carentes; e 

• Projeto de Lei o· 5331 de lOO3, de autoria do Deputado 
Roberto Gouveia, define as diretrizes para urDa política de 
pzwençlo e atenÇ80 Jmegra! a saW'e da pessoa portadora 
de diabetes, no âmbito do SUS. Prevê a distribuiçio 
ptuita de medicamentos. insumos. materiais de 
autocontrole e auto-aplicaçio de medicamentos além de 
outros procedimentos necessários à atenção integral da 
pessoa portadora de diabetes, conforme definido por 
Nonna Técnica Operacional a ser elaborada por Grupo de 
TnsbaIbo coordenlldu pelo Ministtrio da Saúde:. 

Encaminhados à Com;FIo de Seguridade SociaJ e FamiJis. ~ 
referidos projetos tiveram parecer pela aprovação da proposição priDcipal, 

21 
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'Projeto de Lei n° 3.073-A, de 2000, e pela rejeição dos apensos: Projetos de 
Lei nO 5.664, de 2001; n° 6.321, de 2002; n° 533, de 2003; e n° 3.522, de 
2004. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para exame de 
adtquação financeira e orçamentária, nos tennas do ano S4 do Regimento 
Interno desta Casa. 

Decorrido o prazo regimental, nao foram aprcsentada~ 

emendas à proposição em pauta. 
É o relatório. 

VOTO 
. 
A vista do despacho de distribuição, compete a esta Comissão 

pronunciar-se somente quanto aos aspectos da compatibilidade e adequação 
financeira c orçamentária, não lhe sendo cabível discorrer sobre ~pectos . , . . 
mentortos. 

De início, cumpre observar que a medida proposta não 
constitui serviço novo no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Com 
efeito, por meio da Portaria nO 371/GM. de 4 de março de 2002, o Ministério 
da Saúde criou o Programa Nacional de Assistência Farmacêutica para 
Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus, pelo qual se assegura a distribuição 
de medicamentos e insumos estratégicos aos portadores de hipertensão e 
diabetes cadastrados no âmbito do SUS. 

Pela referida Portaria, cabe ao Ministério da Saúde adquirir e 

• 

fornecer aos municípios os medicamentos padronizados para tratamento da • 
hipertensão arterial e do diabetes mellitus, enquanto às secretarias 
municipais, competem a guarda, o gerenciamento e a dispensação dos 
medicamentos recebidos, bem como a implementação e atualização do 
Cadastro Nacional de Portadores de Hipertensão e Diabetes Mellitus. 

À luz do Plano Plurianual em vigor', verifica-se que as 
proposições em exame não se apresentam incompatíveis com as diretrizes, 
objetivos e metas ali delineados. Além de estarem consentâneas com o 
macroobjetivo de assegurar o acesso e a humanização do atendimento na 
saúde, tais proposições também se inserem no contexto do programa 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, que tem por fIm garantir o 
acesso da população a medicamentos e insumos necessários à promoção, 

I PPA 2004.2007: Lei nO 10.93). de 11 de agosto.te 2004. rerormulada pela Lei nO 11.044. de 24de deumbro de 2004 . 
z LOA 2005 : Lei nO 10.837. de 16 de janeiro de 2004. 



• 

prevenção e recuperação da saúde. Dos R$ 7,1 bilhões aprovados no referido 
programa para o quadriênio 2004-2007, cerca de R$ 6,7 bilhões estão 
destinados à promoção da oferta e da cobertura dos serviços de assistência 
farmacêutica. 

Da mesma fonna, não se evidencia incompatibilidade em 
relação ao ' orçamento vigente? O programa do Plano Plurianual 
anteriormente mencionado também se encontra refletido no orçamento 
aprovado para o corrente exercício, com recursos da ordem de R$ 2,4 bilhões, 

dos quais cerca de R$ 2,3 bilhões alocados em ações de distribuição de 
medicamentos. 

Registre-se, por último, que as proposições em exame também 
não colidem com os dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentária em vigor 
para o corrente exercício.) 

Em face do exposto, votamos pela adequação orçamentária e 
financeira do Pr~;eto de Lei n° 3.073-A, de 2000, assim como dos apensos, 
Projetos de Lei n° 5.664, de 2001; nO 6.321, de 2002; nO 533, de 2003; e n° 
3.522, de 2004. 

. _ ~ & ~~o~~ ~ "t~~. 
Sala da Comlssao, em .;:,\ (j 

• I,. =-.. ", 

ERNANDO CORUJA 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

23 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
extraordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei n2 3.073-AlOO e dos PL's nºs 
5.664/01, 6.321/02, 533/03 e 3.522/04, apensados, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Fernando Coruja. 

) LDO 2005 : Lei nO 10.934 . de ) ) de agosto de 2004. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz 
Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano 
Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, 
Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Pimentel, 
Luiz Carreira, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno 
Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, 
Roberto Brant, Silvio Torres, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, 
Veda Crusius, Antonio Cambraia e Eliseu Padi\ha. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2005. 

oeputaao EDuARhd CUNHA 
Presidente e~ lx~rcício 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTrçA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do SENADO 

FEDERAL tem por objetivo assegurar a distribuição gratuita de medicamentos e 

materiais necessários à aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos 

portadores de diabetes insclitos em programas de educação para diabéticos. 

A proposição estatui que a seleção e a atualização dos 

medicamentos e materiais necessários para o tratamento dos pacientes 

diabéticos. seja realizada pelo Ministério da Saúde. A proposição prevê. ainda. 

que as despesas decorrentes da implementação da Lei serão financiadas com 

recursos dos orçamentos da Seguridade Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos MunicCpios. A responsabilização dos gestores que descumprirem a 

L~i t~mMrn e~t~ prevista n~ proposj~.ão. 

projetos de lei: 

À proposição principal. foram apensados quatro outros 

a) Projeto de Lei nO 5.664, de 2001, de autoria do Deputado 

Pedro Fernandes, cria o Programa Nacional de Controle 

do Diabetes - PRODIABETES. que consiste na 

• 
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distribuição gratuita, em postos de saúde autorizados. de 

fitas reagentes para a medição de glicose; 

b) Projeto de lei nO 6.321, de 2002, de autoria do Deputado 

Pompeo de Mattos, e o Projeto de Lei nO 3.522, de 2004, 

de autoria do Deputado Carlos Nader, ambos de igual 

teor, asseguram a distribuição gratuita, nas unidades de 

saúde pública de todo país, de medicamentos e insumos 
destinados ao tratamento e controle dos diabéticos 

carentes; e 

c) Projeto de Lei nO 533, de 2003, de autoria do Deputado 

Roberto Gouveia, define as diretrizes para uma política 

de prevenção e atenção integral à saúde da pessoa 

portadora de diabetes, no âmbito do SUS. Prevê a 
distribuição gratuita de medicamentos, insumos. 

materiais de autocontrole e auto~aplicação de 

medIcamentos além de outros procedimentos 

necessários à atenção integral da pessoa portadora de 

diabetes, conforme definido por Norma Técnica 

Operacional a ser elaborada por Grupo de Trabalho 

coordenado pelo Ministério da Saúde. 

As proposições foram inicialmente apreciadas na Comissão 

de Seguridade Social e Famflia, onde não foram apresentadas emendas. A 

• Comissão aprovou unanimemente () projeto principal (PL nO 3.073, de 2000), 

rejeitando os demais (PL nO 5.664, de 2001; Pl nO 6.321, de 2002; PL nO 533, de 

2003 e PI nO ~ R?? , dPo ?004) nos termos do narecer no Relator DenlJt~rlo Athn~ 
( . . , . 

Avelino. Ressaltou, ainda, o Relator que a proposição principal especifica com 

maior clareza os mecanismos de seJeçao e de revisão dos medicamentos a 

serem distribufdos, exige a inscrição dos pacientes diabéticos em programas 

especiais de educação, e responsabiliza os gestores que venham a descumprir a 

leI. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Finanças e 

Tributação, onde não recebeu emendas dentro do prazo regimental. Nos termos 

do parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja, a Comissão concluiu, 

unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de lei em 

comento, e de seus apensos. 

25 
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Cabe, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, nos termos do art. 32, IV, a. do Regimento Interno, apreciar as 

proposições quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica 

legislativa. 
Está dispensada a competência do Plenário da Câmara dos 

Deputados para discussão e votação, nos termos do art 24, 11, do Regimento 
Interno, cabendo às comíssões a apreciação conclusiva das proposições. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No exame da matéria em apreço, não podemos deixar de 
render nossas homenagens ao ilustre Senador José Eduardo Dutra, que 

atendendo aos anseios da Sociedade Brasileira de Diabétes - SBD, trouxe a 
lume as pertinentes esclarecimentos sabre o assunta, inscritos na projeto por ele 

apresentado na legislatura passada 

Examinando as proposições sob o aspecto da 
constitucionalidade formal. verifica-se que a matéria se insere no âmbito da 
competência legislativa da União, de modo concorrente com os Estados e o 

Distrito Federal, nos termos do art. 24 da lei Maior: 

• Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 

• 

XfI- proteção e defesa da saúde". e 
Conforme estabelece o § 1° do mesmo art. 24, a 

r.(\mf'P.tp.nd~ ("/:4 ! Ini~o P.~t;:í Iimit~<1::\ ~o p.~t~hP.lp.r.imp.nto OP. norm~~ l"Ip.r:4i~ 

quando no exerci cio de sua competência legislativa concorrente. Tais normas 

gerais, segundo orientação doutrinária, devem estabelecer princfpios e diretrizes 
sem entrar em pormenores. Não cabem, nesse tipo de norma, a fixação de prazos 

ou o detalhamento de procedimentos administrativos. 

Em relação à temática das proposições, observa-se o 
completo alinhamento em relação ao que determina a Constituição Federal, em 

seu art 196: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros 



agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação". 

Nota-se, contudo, que o PL nO 3.073, de 2000, ao 

estabelecer, em seu art. 5°, prazo para regulamentação da lei pelo Poder 
Executivo, extrapola o contorno próprio das normas gerais e fere o princípio da 

separação dos Poderes, conforme vem decidindo esta Comissão. O PL nO 5.664, 
de 2001, também estabelece prazo para regulamentação pelo Executivo em seu 

art. 4°. No mesmo sentido, o PL nO 533, de 2003, estabelece no art. ZO, §§ 2° e 3°, 
prazos para que o Grupo de Trabalho proposto no projeto apresente a conclusão 

de seus trabalhos. Assim sendo, apresentamos emendas saneadoras de tais 

• inconstitucionalidades. 

Quanto à técnica leg\slati\Ja empregada na elaboração das 

proposrçoes, constata-se que alguns dispositivos apresentam cláusulas de 

revogação geral. em desconformidade com a Lei Complementar nO 95, de 1998, e 
alterações da Lei Complementar n° 107, de 2001, que dispõem sobre a 

elaboração, redação e alteração das leis. São os casos do PL nO 6.321, de 2002, 
em seu art. 6°; do PL nO 3.522, de 2004, em seu art. 6°; e do Pl nO 533, de 2003, 

em seu art. 7°. A redação do PL n° 533, de 2003, também merece reparos . 
através da substituição do vocábula "Artigo· pela expressão U Art.". Assim, 

apresentamos emendas que visam a sanear tais incorreções. 

No que tange à juridtcidade, o projeto principal e seus 
apensos não apresentam discrepâncias com o ordenamento jurídico. 

• Concluindo, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa dos Projetos de lei nO 3.073, de 2000; PL nO 5.664, de 
2001; PL nO 6.321, de 2002; PL nO 533, de 2003 e PL nO 3.522, de 2004, desde 
que aprovadas as emendas ora apresentadas. 

Sala da Comissão, em O$. de maio de 2006. 

eputado MAURíCI 
Relator 

-
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PROJETO DE LEI N~ 3.073, DE 2000 
(Apensos o PL nO 5.664. de 2001 ; PL nO 6.321. de 2002; Pl nO 533 de 2003 e 

PL nO 3.552, de 2004) 

EMENDA N° 1 

Suprima-se o art. 5° do Projeto de Lei nO 3.073. de 2000, 

renumerando-se o art. 6°. 

Sala da Comissão, em~ de .Jl11f () 

eputado MAURíCIO 

Relator 

PROJETO DE LEI NO. 5.664, DE 2001 

EMENDA N° 2 

de 2006. 

Suprima-se o art. 4Q do Projeto de Lei n° 5.664, de 2001 , 

renumerando-se o art. 5°. 

Sala da Comissão. emtJ7 de J"14 A-I',o 

,/ . 

eputado MAURíCIO 

Relator 

• 



• 

PROJETO DE LEI N~ 533, DE 2003 

EMENDAN°3 

Suprima-se o art. 7° do projeto de lei n° 533, de 2003. 

Sala da Comissão, em tJ7 de #IJ'C O de 2006 . 

, 
Relator 

EMENDA N°4 

Suprimam-se os §§ 2° e 3Q do art. 2° do Projeto de Lei n° 

533, de 2003, renumerando-se o § 4°. 

Sala da Comissão. emt},5de ,IÚ/I.lO 

Deputado MAURíCIO 
Relator 

de 2006. 

29 
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PROJETO DE LEI N~ 533, DE 2003 

EMENDA N° 5 

Substitua-se, em todos os artigos do Projeto de lei nO 533, 

de 2003, a expressão "Artigo" por" Art." 

Sala da Comissão, em t!J~de .tU JIl/O 

eputado MAURíctO RANDS 

Relator 

PROJETO DE LEI N~ 3.522, DE 2004 

EMENDA N°S 

de 2006. 

Suprima-se o art. 60 do Projeto de lei nD 3.522, de 2004. 

Sala da Comissão, em c?;'de ~//lp~ de 2006. 

Relator 

• 

• 
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PROJETO DE LEI Nil6.321, DE 2002 

EMENDA N° 7 

Suprima-se o art. 6° do Projeto de Lei nO 6.321 \ de 2002. 

Sala da Comissão, em t?3de ,/111/(0 de 2006. 

~ 
.o.n,'+~"", la 6' n:>irll"\ h IUn~ __ ,..._ ... . __ ._ f . .. • ~ _ ~ .... .. _ .. _ .o . .... ... __ 

Relator 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
3.073-8/2000 e dos de nOs 5.664/2001, 6.321/2002, 533/2003. 3.522/2004, 
apensados, com 7 emendas (apresentadas peta Relator), nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmarlnga Seixas - Presidente. José Eduardo Cardozo, 
Osmar Serraglio e Mendonça Prado - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, 
Almeida de Jesus, Antonio Carlos Biscais, Antonio Carlos Magalhães Neto, 
Bosco Costa, Canos Mota, Edna Macedo, Humberto Michiles, Inaldo Leitão, 
Jamil Muradf Jefferson Campos, João Almeida, João Campos, Leonardo 
Picciani, Luiz Couto, Luiz Piauhylino, Marcelo OrUz, Maurício Rands, Mendes 
Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Neucimar Fraga, Ney Lopes, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Ronaldo Cunha Lima, Sandra Rosado, 
Sérgio Miranda, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê 
Cobra, Agnaldo Muniz, André Zacharow, Ann Pontes, Antônio Canos Siffi, 
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Cabo Júlio, Celso Russomanno, Coriolano Sales. Or. Francisco Gonçalves, 
Fernando Coruja, Herculano Anghinetti, lriny Lopes, João Fontes, José 
Pimentel, Léo Alcântara, Luciano Zica, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, 
\Aoroni Torgan, Paudemey Avelino, Paulo Afonso, Pedro lrujo e Zonta. 

Sala da Comissão. em 17 de maio de 2006. 

m-I~ ,~ 
Deputado SIGMARINGÁ SEIXAS 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e PubllcaçõlMl do Sonado Federal - Bra~ília - DF 

(OS:13112/2006) 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1.228/06/SGM-P 
Brasília, 8 de junho de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
NESTA 

Assunto: envio de proposição para redação final. 

Senhor Presidente, 

Tendo sido encerrado, em 7 de junho de 2006, o prazo de cinco sessões, 
sem interposição de recurso, nos termos do § 4° do art. 58 do Regimento Interno, 
encaminho a V. Ex3 ., para fins de elaboração da redação final, os Projetos de Lei de nOs 
3.073, de 2000; 7.154, de 2002; e 2.827, de 2003, nos termos do inciso 11 do art. 24 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

I UIIIIIII M I 
Documento : 32313 - 1 

2069 (MAU05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 

DE LEI N° 3.073-D, DE 2000, DO SENADO FEDERAL 
(PLS N° 597/99, na Casa de origem) 

Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3.073-C, de 
2000, do Senado Federal (PLS nO 
597/99, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a distribuição gra­
tui ta de medicamentos e materiais 
necessários à sua aplicação e à 
monitoração da glicemia capilar 
aos portadores de diabetes inscri­
tos em programas de educação para 
diabéticos. 

EMENDA 

Suprima-se o art. 5° do projeto de lei, renume­

rando-se o art. 6° para 5°. 

Sala da Comissão, ,-,. O 0 . ~e?C>~ 

~pt{ .U-{ 

I~IN SEIXAS 

• 

Deputado PAULO AFONSO 
Relator 

2062 (AGO/03) 



• , 

• 

• 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.073-D, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Paulo Afonso, ao Projeto de Lei nO 

3.073-C/2000. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo, 
Osmar Serraglio e Mendonça Prado - Vice-Presidentes, André de Paula, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, Edna Macedo, 
Inaldo Leitão, Jair Bolsonaro, Jamil Murad, João Lyra, José Divino, Luiz 
Couto, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Trad, 
Paulo Magalhães, Professor Irapuan Teixeira, Roberto Magalhães, Robson 
Tuma, Ronaldo Cunha Lima, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Wagner Lago, 
Almir Moura, André Zacharow, Ann Pontes, Ary Kara, Carlos Abicalil, Dr. 
Francisco Gonçalves, Fernando Coruja, Francisco Escórcio, Iara Bernardi, 
Jackson Barreto, Jaime Martins, João Paulo Gomes da Silva, José Carlos 
Araújo, José Pimentel, Luciano Zica, Mauro Benevides e Paulo Afonso. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2006. 

'/ '\~ I ~ 
Deputado I MARlNGA SEIXAS 

Presidente 

2062 (JANtOS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of.n. 'i 1/ /06/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: envio de PL para apreciação 

Senhor Secretário, 

Brasília, Oy de ~/ 40-<1 e 2006. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, a Emenda da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n° 3.073, de 2000, do Senado Federal 
(PLS n° 597/99, na Casa de origem), que "dispõe sobre a distribuição gratuita de 
medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia 
capilar aos portadores de diabetes inscritos em programas de educação para 
diabéticos.", de acordo com o caput do art. 65 da Constituiçã Federal. 

Atenciosamente, 
'\ - I ' -' 

/ 

~-- ----" 

! A 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
Primeiro-Secretário 

2069 (MAl/OS) 
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Suprima-se o 

1 

Emenda da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n° 3.073-C, de 2000, 
do Senado Federal (PLS n° 597/99, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a 
distribuição gratuita de 
medicamentos e materiais necessários 
à sua aplicação e à monitoração da 
glicemia capilar aos portadores de 
diabetes inseri tos em programas de 
educação para diabéticos. 

EMENDA 

art. do projeto de lei, 

renumerando-se o art. 6° para 5°. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 04 de r/i}e- de 2006. 

,1111,11111 I ~ I m ~ I !~ 111 ~ 
Documento: 32481 ·1 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Ofício n.o 1622/06 SF - 1a Secretaria 
Comunica envio do PL 3.073/00 à sanção presidencial. 
Em: {)q/ II /06 

Publique-se. Arquive-se . 

2062 (JAN/05 ) 
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(SF) Brasília, em Ob de setembro de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de Projeto de Lei à sanção . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal aprovou a Emenda da Câmara dos Deputados oferecida ao Projeto de Lei do 
Senado n° 597, de 1999 (PL nO 3.073, de 2000, nessa Casa), que "Dispõe sobre a 
distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e à 
monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em programas de 
educação para diabéticos." 

Outrossim, comunico a V ossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

José Meriderv I Ri 
Chefedo~~ 

vpl/pls99-597 

Atenciosrupente, 

~ " ? -' tA_O' IA1 ' 
Senador EFRAIM MORAIS \ 

Primeiro-Secretário 
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OF. nO 31f( /2006-CN Brasília, em 4 de outubro de 2006 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 112, de 2006-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado nO 597, de 1999 (n° 3.073/2000, na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a distribuição gratlüta de 
medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da 
glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em programas de 
educação para diabéticos". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e da mensagem 
presidenci aI. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 
Deputado Aldo Rebelo 

Senador nan Calheir s 
Presidente o Senado Federal 

Presidente da Câmara dos Deput~dos 
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Avisonº 1.144 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 27 de setembro de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 597, de 
1999 (nº 3.073/00 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
11.347 ,de 27 de setembro de 2006. 

Atenciosamente, 

DILMA ROU~~7, 
Ministra de Estado Chefe asa Civil 

da Presidência da blica 
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Mensagem nº 832 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 597, 
de 1999 (nº 3.073/00 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a distribuição gratuita 
de medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia 
capilar aos portadores de diabetes inscritos em programas de educação para diabéticos". 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Saúde e da Fazenda manifestaram-se 
pelo veto aos seguintes dispositivos: 

Art. r 
"Art. 2º As despesas decorrentes da implementação desta Lei serão 

financiadas com recursos dos orçamentos da Seguridade Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme regulamento a ser baixado 
pelo Ministério da Saúde, ouvida a Comissão Intergestores Tripartite instituída pela 
Norma Operacional Básica do SUS de 1993." 

Razões do veto 

O presente projeto de lei, ao pretender criar restrições aos entes federados, 
na elaboração da peça orçamentária, viola, frontalmente, o princípio federativo 
inserto no art. 1 º, caput, da Constituição da República, restringindo, assim, a 
consagrada autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
assegurada, por sua vez, no art. 18, caput, da Carta Magna. 

Outrossim, somente em sede constitucional podem resultar previstas as 
limitações na elaboração do orçamento, sob pena de violação ao princípio 
constitucional da separação de poderes (art. 2º da Carta Magna). Isso porque, 
historicamente, a concepção inicial do orçamento, decorrente do resultado político 
da crescente reação dos órgãos de representação popular contra o excessivo poder 
tributário dos soberanos, justificou a inclusão da matéria em alçada constitucional, 
em virtude da instauração do Estado de Direito (previsto no art. 1 º da vigente 
Constituição da República), limitando os poderes dos monarcas absolutistas. 
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o professor Ricardo Lobo Torres, por exemplo, denomina de Estado 
Orçamentário 'a particular dimensão do Estado de Direito apoiada nas receitas, 
especialmente a tributária, como instrumento de realização das despesas' , e que 
surge com o próprio Estado Moderno em substituição ao Absolutismo Monárquico. 
Esclarece, ainda, que com o 'advento do liberalismo e das grandes revoluções é que 
se constitui plenamente o Estado Orçamentário, pelo aumento das receitas e 
despesas públicas e pela constitucionalização do orçamento na França, nos Estados 
Unidos e no Brasil (art. 172 da Constituição de 1824)' (TORRES, Ricardo Lobo. 
Curso de Direito Financeiro e Tributário. Rio de Janeiro: Editora Renovar, 1993, 
páginas 137 e 138) . 

Em se tratando o orçamento público de matéria reservada ou própria de 
seara constitucional, conforme se depreende da simples leitura do texto 
constitucional, de onde se extraem os princípios orçamentários (como, por exemplo, 
a exclusividade da matéria orçamentária, nos moldes do art. 165, § 8º, da Carta 
Magna) e as correspondentes vedações no âmbito do direito financeiro (art. 167 da 
Constituição da República), não pode a legislação infraconstitucional e, com maior 
razão, uma norma infralegal estabelecer condições ou limites em matéria 
orçamentária, sob pena de violação ao princípio da separação de poderes. 

Não é por outra razão, senão pela estrita observância do princípio da 
separação dos poderes e em atenção às características do Estado de Direito (arts. 1º 
e 2º da Constituição), que as previsões de aplicação mínima de recursos financeiros 
em matéria de saúde e educação encontram-se fixadas em sede constitucional, 
especificamente nos arts. 198, § 2º, e 212, do Estatuto Fundamental do Estado. 

Nada obstante, por força do princípio constitucional da estrita legalidade 
(art. 37, caput, da Constituição), a Administração Pública, de qualquer esfera 
federativa, diferentemente, do particular, somente pode realizar condutas descritas 
em lei. Ora, não se pode admitir como constitucional, por conseguinte, que a 
Administração pública federal, mediante edição de ato normativo infralegal (a ser 
expedido pelo Ministério da Saúde), imponha a forma de elaboração, administração 
e execução do orçamento dos demais entes federados, diante da cristalina violação 
ao princípio da autonomia federativa, consoante já ressaltado, e da legalidade 
administrativa, subprincípio densificador do Estado de Direito (arts. 1 º e 37, caput, 
da Constituição da República). 

Ensina o professor Celso Antônio Bandeira de Mello sobre o princípio 
basilar do regime jurídico-administrativo: 

'O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração nada 
pode fazer senão o que a lei determina. Ao contrário dos particulares, os quais 
podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o que a lei 
antecipadamente autorize. Donde, administrar é prover aos interesses públicos, 
assim caracterizados em lei, fazendo-o na conformidade dos meios e formas nela 
estabelecidos ou particularizados segundo suas disposições. Segue-se que a 
atividade administrativa consiste na produção de decisões e comportamentos que, 
na formação escalonada do Direito, agregam níveis maiores de concreção ao que já 
se contem abstratamente nas leis.' (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de 
Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros Editores, 2003 , página 95).!" 
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Parágrafo único do art. 3° 

"Art. 3º .................... .................................. .............................. ....... ............... . 

Parágrafo único. O gestor municipal do SUS é obrigado a ressarcir os 
gastos que o diabético comprovadamente houver efetuado com a aquisição dos 
medicamentos e materiais referidos, no caso de ausência de resposta e 
atendimento. " 

Razões do veto 

"O parágrafo único do art. 3º, contraria o princípio do pacto federativo, 
estatuído nos arts. 1 º e 18, da Constituição Federal, pois, obriga o gestor municipal 
do SUS 'a ressarcir os gastos que o diabético comprovadamente houver efetuado 
com a aquisição dos medicamentos e materiais referidos, no caso de ausência de 
resposta e atendimento'. 

Dispõe o art. 198 da Constituição que 'as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: I) descentralização, com direção 
única em cada esfera de governo;' 

Segundo esclarece o professor José Afonso da Silva: 

'O sistema único de saúde implica ações e serviços federais, estaduais, 
distritais (DF) e municipais, regendo-se pelos princípios da descentralização, com 
direção única em cada esfera de governo, do atendimento integral, com prioridade 
para as atividades preventivas, e da participação da comunidade, que confirma seu 
caráter de direito social pessoal, de um lado, e de direito social coletivo, de outro.' 

Cqmo se verifica, a obrigação criada pelo projeto ao gestor municipal do 
Sistema Uni co de Saúde - SUS, configura ingerência inadmissível da União na 
esfera municipal, o que viola o pacto federativo." 

"Art. 4º A inobservância do disposto nesta Lei por parte de servidor público 
configura crime de prevaricação, sujeitando o infrator às penalidades cominadas no 
art. 319 do Código Penal Brasileiro. 

Parágrafo único. Independente das sanções civis, penais e administrativas, 
o Ministro de Estado e os Secretários responsabilizados pelo descumprimento das 
disposições desta Lei sujeitar-se-ão às penalidades previstas na Lei nº 1.079, de 10 
de abril de 1950, por cometimento de crime de responsabilidade." 
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Razões do veto 

"O parágrafo único e o caput do art. 4º incorrem em impropriedade o que 
impede sua aplicabilidade. Referidos preceitos dispõem sobre as penalidades a que 
estão sujeitos o servidor público, o Ministro de Estado e os Secretários no caso de 
descumprimento do disposto na Lei. 

Ocorre que, mediante uma análise detida do projeto de lei, verifica-se que a 
propositura não cria obrigação/dever para esses agentes (exceto aquela conferida ao 
gestor municipal pelo parágrafo único do art. 3º, que seria, inconstitucional), e que, 
portanto, o preceito do art. 4º não se apresenta como norma válida. Além disso, por 
apresentarem conteúdo impreciso e indefinido, os dispositivos em comento, em 
última análise, também, afrontam o princípio da tipicidade penal, esculpido no art. 
5º, inciso XXXIX, da Constituição Federal, que requer definição exata, com 
elementos descritivos precisos da conduta e da sanção correspondente." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos 
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 27 



• o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de 
medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar 
aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos . 

, 
Art. 1° Os portadores de diabetes receberão, gratuitamente, do Sistema Unico de 

Saúde - SUS, os medicamentos necessários para o tratamento de sua condição e os materiais 
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar. 

§ 10 O Poder Executivo, por meio do Ministério da Saúde, selecionará os 
medicamentos e materiais de que trata o caput, com vistas a orientar sua aquisição pelos 
gestores do SUS. 

§ 20 A seleção a que se refere o § 10 deverá ser revista e republicada anualmente 
ou sempre que se fizer necessário, para se adequar ao conhecimento científico atualizado e à 
disponibilidade de novos medicamentos, tecnologias e produtos no mercado. , 

§ 30 E condição para o recebimento dos medicamentos e materiais citados no 
caput estar inscrito em programa de educação especial para diabéticos. 

Art. 2° As despesas decorrentes da implementação desta Lei serão financiadas 
com recursos dos orçamentos da Seguridade Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, conforme regulamento a ser baixado pelo Ministério da Saúde, 
ouvida a Comissão Intergestores Tripartite instituída pela Norma Operacional Básica do 
SUS de 1993. , 

Art. 3° E assegurado ao diabético o direito de requerer, em caso de atraso na 
dispensação dos medicamentos e materiais citados no art. 10, informações acerca do fato à 
autoridade sanitária municipal. 

Parágrafo único. O gestor municipal do SUS é obrigado a ressarcir os gastos que 
o diabético comprovadamente houver efetuado com a aquisição dos medicamentos e 
materiais referidos, no caso de ausência de resposta e atendimento. 

Art. 4° A inobservância do disposto nesta Lei por parte de servidor público 
configura crime de prevaricação, sujeitando o infrator às penalidades cominadas no art. 319 
do Código Penal Brasileiro. 

Parágrafo único. Independente das sanções civis, penais e administrativas, o 
Ministro de Estado e os Secretários responsabilizados pelo descumprimento das disposições 
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desta Lei sujeitar-se-ão às penalidades previstas na Lei nO 1.079, de 10 de abril de 1950, por 
cometimento de crime de responsabilidade. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a 
contar da data de sua publicação. 

vpllpls99-597 

Senado Federal, em o, de setembro de 2006. 

Senador R an Calhe' os 
Presidente d Senado F ,deral 
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Lei: 

LEI Nº 11.347, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de 
medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar 
aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

, 
Art. 1 º Os portadores de diabetes receberão, gratuitamente, do Sistema Unico de 

Saúde - SUS, os medicamentos necessários para o tratamento de sua condição e os materiais 
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar. 

§ 1 º O Poder Executivo, por meio do Ministério da Saúde, selecionará os 
medicamentos e materiais de que trata o caput, com vistas a orientar sua aquisição pelos gestores 
do SUS. 

§ 2º A seleção a que se refere o § 1 º deverá ser revista e republicada anualmente ou 
sempre que se fizer necessário, para se adequar ao conhecimento científico atualizado e à 
disponibilidade de novos medicamentos, tecnologias e produtos no mercado. 

§ 3º É condição para o recebimento dos medicamentos e materiais citados no caput 
estar inscrito em programa de educação especial para diabéticos. 

Art. 2º (VETADO) 
, 

Art. 3º E assegurado ao diabético o direito de requerer, em caso de atraso na 
dispensação dos medicamentos e materiais citados no art. 1 º, informações acerca do fato à 
autoridade sanitária municipal. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 4º (VETADO) 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar 
da data de sua publicação. 

Brasília, 27 de setembro de 2006; 185º d lnd e ência e 118º da República . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.º 378/2006-CN - Sen Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 

(Ref. Solicitacão de indicacão de membros para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o 

veto parcial ao Projeto de Lei nO 3.073, de 2000). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em 6' ;1112006 . 

I 11 11111111111 1111 I 
Documento : 33383 • 6 

GER 3.17.23.004·2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGMlP nº j . 896/06 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 378, de 4 de outubro de 2006, tenho a honra de 
comunicar a, Vossa Excelência que designei os ~enhores Deputados, MAURíCIO RANDS 
(PT), DARCISIO PERONDI (PMDB), NICE L06AO (PFL) e FERNA,NDO CORUJA (PPS), 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de rb:atar o veto ao Projeto de Lei nº 3.073, de 
2000, que "Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à 
sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

III 11 1IIIIimn I 
Documento: 33383 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº 1. e9'Vo6 de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de lei nº 3.073, de 2000, que 
"Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MAURíCIO RANDS 
Gabinete 237, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

I 11111 1111 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/Pnº -I 8g~6 Brasília, 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 3.073, de 2000, que 
"Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DARCíSIO PERONDI 
Gabinete 518, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

I Ii IIII~ 11 II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nº 1 89~' Brasília, éS de c4~ de 2006. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de lei nº 3.073, de 2000, que 
"Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada NICE LOBÃO 
Gabinete 215, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 6 de ckiJ:)?J/,J;t9 de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nº 3.073, de 2000, que 
"Dispõe sobre a distribuição gratuita "de medicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FERNANDO CORUJA 
Gabinete 245, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

I ~ lU ~I 1II I I 
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Dispõe sobre a distribuição gratuita de me­
dicamentos e materiais necessários à sua 
aplicação c à monitoração da glicemia ca­
pilar aos ponadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos. 

o PRESIDENTE DA REP Ú BLI CA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei : 

Ar1 . Ia Os por1adores de diabetes receberão. gratuitamentc. 
do Sistema Únicu de Sal,de - SUS. os medicamentos necessários para 
o tratamento de sua condição c os materiais necessários à sua apli­
cação c à monitoração da glicemia capilar. 

TABELA DE PRE OS DE JORNAIS AVULSOS 
P .àgfna. Oi5t,Ho Dema is 

F.,deral e.bldo. 
dGOé.:z.8 RS 0 ,30 lU 2 ,10 
do32a78 RS • • 50 RS 3,00 
de ao. 156 R' 1 ,10 RS --..!!.60 
de 160 ~ 250 .~$ 1 ,90 lU " ,40 _._------
d_ 25" a 500 RS 3,.50 RS 6,00 
de 504 a 82 .. RS 6,2 0 RS 87. 

~ Ac.l", .. dcf 82. P.Ut, •••• p r.çu: UIo~I .• rt, ........ c.v..1t. de 
pâgln3I:J muUJp lkn.do por R' O:OOa3 

~ la O Poder Executivo, por meio do Ministério da Saúde. 
selecionará os medicamentos e materiais de que trata o caput . com 
vistas a orientar sua aquisição pelos gestores do SUS. 

§ 20 A seleção a que se refere o § 1'1 deverá ser revista c 
republieada anualmente ou sempre que se lizer necessário. para se 
adequar ao conhecimento cientirieo atualizado e à disponibilidade de 
novos medicamentos, tecnologias c produtos no mereado. 

§ )11 É condição para O recebimento dos medicamentos e 
materiais citados no caput estar inscrito em programa de educação 
especial para diabéticos. 

An. 2' (VETADO) 

Art. 311 É assegurado ao diabético o direito de requerer. em 
caso de atraso na dispcnsação dos med icamentos c materiais ci tados no 
art . 111• informaçOcs accrea do fato à autoridade sanitária mun ici pal. 

Parágrafo único. (VETADO) 

An. 4" (VETADO) 

Art. 50 Esta Lei cntra em vigor no prazo de 360 (trezentos e 
sessenta) dias. a contar da data de sua publicação. 

Brasília. 27 de setcmbro de 2006; IS511 da Indcpenllcncia c 
11 ga da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
,'1Jrc;1t Thomaz 80./.\"10.\ 
(illh!,) MtJnt".lpJ 

Jarha.\ 8(1/,ho\(I li" .\',./1'<1 ./t"mior 

LEI N~ 11 34M, nc 27 OE SETF./\-IBRO OF. 2006 

Dispõe sobre a criação dc funções comis­
sionadas no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da I S· Região e dá 
outras providências. 

O P R ESIDENTE DA R E P ÚBLICA 
f aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei : 

Art. I a Ficam criadas. no Quadro dc Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região. as runções comis­
sionadalô constantes do Anexo único desta Lei . 

Art. 20 A designaçlo para as funções comissionadas criadas 
por esta Lei (ar-se-á de acordo com as normas legais, especialmente 
as disposiçõcs constitucionais c: da Lei na 9.421. de 24 de dezembro 
de 1996. 

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei cor­
remo à conta dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 15" Região. 

Art. 411 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 27 de setembro de 2006: 18511 da Independência e 
11 811 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
H,i"ân Tl;m/J.IZ 811"0.\ 

ANEXO úN ICO 
(Art. 111 da Lei nli! 11.348. de 27 de setembro de 2(06) 

FUNCOESIN1VEL 

1 
N' DE FUNCOES 

FC·2 
TOTA L 

720 
720 

LEI N' 11 . .'-'9. llE 27DE SETE\1B RO DE 2006 

Dispõe sobre a criação de runçõcs comis­
sionadas no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da S· Região e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REP Ú BLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono 

a seguintc Lei : 

Ar1. IIi! Ficam criadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8" Região as Funçõcs Comis­
sionadas constantes do Ancxo desta lei. 

An. 211 São declaradas revopdas. a partir da vigência desta 
Lei . as resoluções administrativas editadas pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 8" Região para a criação de funções comissionadas. ficando 
convalidados todos os feitos jurídicos dc-corrcntes do seu exercício. 

Art. 311 As despesas dccorrentcs da aplicação desta Lei cor­
rerão à cOnla das dotaçõcs orçamentárias conllignadas ao Tribuna l 
Regional do Trabalho da 8" Região. 

Art. 411 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de setembro de 2006: IS51i! da I ndcpcnd~ncia e 
IISIiI da Repú bli ca. 

LUIZ INÁC IO LULA DA SILVA 
\-Ilm:/o TI/tJn/(/= Bll"/O" 
.I./til' RI I'm/!.Ir, til .1=('\'/ (I .. 8/1//('(·1 

ANEXO 
(Art . l° da lei nll 11 .349. de 27 de setembro dc 20(6) 

N' DE F N 'OES 
18 

104 
80 

202 
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N" 187, quinta-feira. 28 de setembro de 2006 

Art. 4Il Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 27 de setembro de 2006; 185D da Independência c 
11811 da RcpUhlica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
( ;ull' ,,'/II/f' f . ",}.\.H " 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECIO.. 1'0 Df. r: UE 'E1 F\IBI{O DE 2006 

O PRESIDENTE DA REPÚBLI CA. no uso da atribuiç~o 
que lhe conrcrc o ano K4. inciso XX I. da Constituição. c na qualidade 
de Grào-Mcstn: da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul . resol ve 

ADMITIR 

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul , no Grau de Grã·Cruz. o 
E.'(cd cntissimo Senhor RUBÉN DARio RAMiREZ LEZCANO, Mi­
nistro de Relaçõcs Exteriores da República do Paraguai . 

Brasília. 27 de setembro de 2006; 185" da Independência c 
118" da Rcpublica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
{ ' !.'I.'fl LUI: .\/lm: . ' 11/1""1111 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIJl~NTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 102. de 27 de setembro de 2006. 

Scnnor Prcsidcnlc do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelcncia que, nos termos do § I Q, art . 
M da Con~llIuição. decidi velar parcialmente. por inconstit uciona­
lidade . tl I)mjclo de Lei nll 597. de 1999 (011 3.073/00 na Cãmara dos 
Dcrulados). que "Dispõe sobre a distribuição gratuita de medica­
rncnlos c materiais necessários à sua aplicação c à monitoração da 
glicemia capilar aos portadores de diabetes inscrilos em programas de 
educação para dialléticos" , 

Ouvidos. os Ministérios da Justiça. da Saúde c da Fazenda 
manifestaram-se pelo \ICIO aos seguintes dispositivos: 

~. 

"An. 2\1. As despesas decorrentes da implementação 
desta Lei serào financiadas com recursos dos orçamentos da 
Seguridade Social da União. dos Estados. do Distrito Federal e 
dos Municípios. conforme regulamento a ser baixado pelo Mi­
nistério da Saúde. ouvida a Comissão Intergeslorcs Tripartite 
Inst ituída pela Nonna Operac ional Básica do SUS de 1993." 

Razltrs do yelo 

o presente projeto de lei. ao pretender criar res­
tnçõcs aos entes federados , na elaboração da pcça orça­
mentária. violll . frontalmente. o princípio federativo inserto 
no art . ]11. capul . da Constituição da República. restringindo. 
assim. a consagrada autonomia dos Estados. do Distrito Fe­
deral e dos Municípios. assegurada. por sua vez. no art . 18. 
upUI. da Carta Magna. 

Outrossim. somente em sede constitucional podem 
resultar previstas as limitaçõcs na claboração do orçamento. 
sob pena de violação ao princípio constitucional da separação 
de poderes (art . 211 da Carta Magna). Isso porque, histo­
ri"amcnte. a concepção inicial do orçamento. decorrente do 
resultado po lítico da ereseente reação dos órgãos de repre­
scntação popular eontra o excessivo podcr tributário dos s0-
beranos, justificou a inclusão da matéria em alçllda cons­
titucional. em virtude da instauração do 8:tado de Direito 
(previsto no art . 111 da vigente Constituição da República), 
limitando os poderes dos monareas absolutistas. 

o professor Ricardo Lobo Torres. por exemplo. de­
nomina de Estado Orçamentário 'a particular dimensão do 
Estado de Direito apoiada nas receitas. especialmente a tri­
butária. como instrumento de realização das despesas'. e que 
surge com o próprio Estado Moderno em substituição ao 
Absolut ismo Monárquico. Esclarece. ainda, que com o 'ad­
vento do liberalismo e das grandes revoluçõcs é que se cons­
titui plenamente o Estado Orçamentário, pelo aumento das 
receitas c dcspcsa.~ públicas c pela eonstitucionalização do 
orçamento na frança. nos Estados Unidos c no Brasil (art . 
172 da Constituição de 1824)' (TORRES, Ricardo Lobo. 
Curso til' D;,'I";(o Financeiro e Tributaria. Rio de Janeiro: 
Editora Renovar. 1993. páginas 137 e 138). 

Diário Oficial da União - Seção 1 
Em se tratando o orçamento público de matéria re­

servada ou própria de seara constitucional. conforme se de­
preende da simples leitura do texto constitucional. de onde se 
extraem os principios orçame ntários (como. por exemplo, a 
exclusividade da matéria orçamentária, nos moldes do ano 
165. § 811 , da Cana Magna) e as coTrtspondentes vedaçõcs no 
âmbito do direito finaneeiro (art . 167 da Constituição da 
República). não pode a legislação infraconstitueional e. com 
maior razão. uma norma infralegal estabelecer condiçõcs ou 
limites cm matéria orçamentária, sob pcna de violação ao 
princípio da separação de poderes. 

Nào é por outra razão. senào pcla estrita observância 
do principio da separação dos poderes e em atenção ás ea­
raeteristicas do Estado de Direito (arts. I'" e 211 da Cons­
tituição). que as previsõcs de aplicação míni ma de recursos 
financei ros em matéria de saúde e educação encontram-se 
fixadas em sede constitucional. especificamente nos arts. 
198, § 2", e 212. do Estatuto fundamental do Estado. 

Nada obstante. por força do princípio constitucional 
da estrita legalidade (art. 37, caput, da Constituição), a Ad­
ministraçào Publica, de qualquer esfera federativa, diferen­
temente, do particular, somente pode realizar condutas des­
critas em lei . Ora, não se pode admiti r eomo eonstitueional. 
por conseguinte, que a Administração pública federal, me­
diante edição de ato normativo infralegal (a ser expedido 
pelo Ministério da Saúde), imponha a forma de elaboraçào. 
administração e execução do orçamento dos demais entes 
federados. diante da cristalina violação ao princípio da au­
tonomia federativa. consoante já ressaltado, e da legalidade 
administrativa. subprincípio densilicador do Estado de Di­
reito (arts. 111 e 37, caput. da Constitu ição da República). 

Ensina o professor Celso Antônio Bandeira dc Mcllo 
sobre o princípio basilar do regime jurid ico-adminislrativo: 

'O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a 
Administração nada pode fazer senão o que a lei determina. 
Ao contrário dos particulares. os quais podem fazer tudo o 
que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o que a 
lei antecipadamente autorize. Donde, administrar é provcr 
aos interesses públ icos, assim caracterizados em lei. fazendo­
o na eonfonnidade dos meios c formas nela estabe lecidos ou 
panieularizados segundo suas disposiçõcs. Segue-se que a 
atividade administrativa consiste na produção de deeisõcs c 
eompanamentos que, na fonnação escalonada do Direito. 
agregam níveis maiores de concreção ao que já se contem 
abstratamente nas leis.' (MELLO. Celso Antônio Bandeira 
de. Curso de Díreito Ad",ínistrali~. São Paulo: Malheiros 
Editores, 2003, página 95).!" 

Pltágnfo Ijnlco d o ,ri 3' 

"Art . 3Q 
.................................. . 

Parágrafo único. O gestor municipal do SUS é obri ­
gado a ressarei r os gastos que o diabético comprovadamente 
houver efetuado com a aquisição dos medieamentos e materiais 
referidos, no caso de ausência de resposta e atendimento," 

RazÕfS d o vrt o 

"O parágrafo único do art. 311.. contraria o princípio 
do pacto federativo, estatuído nos arts, 111 e 18, da Cons­
tituição Federal. pois, obriga o gestor municipal do SUS 'a 
ressarcir os gastos que o diabético comprovadamente houver 
efetuado com a aquisição dos medicamentos e materiais re· 
feridos. no caso de ausência de resposta e atendimento'. 

Dispõe o art. 198 da Constit uição que 'as ações c 
serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único organizado de 
acordo com as seguintes diretrizes: 1) descentralização. com 
direção uniea em eada esfera de governo;' 

Segundo esclarece o professor José Afonso da Silva: 

'O sistema ún ico de saúde implica açôcs c serviços 
federais, estaduais, distritais (DF) e municipais. regendo-sc 
pelos pri ncipios da descentralização, com direção uniea em 
cada esfera de governo, do atendimento integral, com prio­
ridade para as atividades preventi vas. c da participação da 
comunidade, que confirma seu caráter de direito social pes­
soal , de um lado, c de direito social coletivo. de outro.' 

Como se verifica. a obrigação criada pelo projeto ao 
gestor municipal do Sistema Unico de Saúde - SUS, con­
figura ingerência inadmisslvel da União na esfera municipal . 
o que viola o pacto federativo." 

4.J:I...J' 

"Art . 411. A inobservância do disposto nesta Lei por 
parte de servidor público configura crime dc prevaricação. 
sujeitando o infrator às penalidades cominadas no ano 319 do 
Código Penal Brasileiro. 
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Parágrafo únieo. Independente das sanções civis, pc. 
nais c admini strativas, o Ministro de Estado e os Secretários 
responsabilizados pelo deseumprimento das disposiçõcs desta 
Lei sujeitar-se-ão às penalidades previstas na Lei n" 1.079. de 
10 de abril dc 1950. por cometimento de crime de res­
ponsabilidade," 

Razões do yeto 

"O parágrafo unico e o caput do art. 4"" incorrem em 
impropriedade o que impede sua apli cabilidade. Referidos 
preceitos disp3cm sobre as penalidades a que estão sujeitos o 
servidor público. o Ministro de Estado c os Secretários no 
caso de descumprimento do disposto na Lei . 

Ocorre que. mediante uma análise detida do projeto 
de lei, verifica-se que a propositura não cria obrigação/dever 
para esses agentes (exceto aquela conferida ao gestor mu­
nicipal pelo parágrafo unico do an o 311• que scria. incons­
titucional), e que. portanto, o preceito do art. 411 não se apre· 
senta como norma válida. Além disso. por apresentarem con­
teúdo impreciso c inde fi nido. os dispositivos em comento. em 
ultima análise. também. afrontam o princípio da tipieidade 
penal. esculpido no art. 511 • inciso XXX IX, da Consti tuição 
Federal. que requer definição exata. com elementos descri­
tivos precisos da condula e da sanção correspondentc.'· 

Essas. Senhor Presidente. as razôcs que me levaram a vetar 
os dispositivos acima menCionados do projeto em causa. as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

NI' 833. de 27 de setembro de 2006. Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado. se transforma 
na Lei nl' 11.348. de 27 de setembro dc 2006. 

NO' 834, de 27 de setembro de 2006. Restituição ao Congresso Na­
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma 
na Lei nl' 11.349. de 27 de setembro de 2006. 

N" 835. de 27 de setembro de 2006. Eneaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de 
Investimento para 2006. em favor de empresas do Grupo ELETRO­
BRÁS, crédito suplementar no valor total de RS 408.871.889.00 e 
reduz o Orçamento de In vestimento de empresas do mesmo Grupo no 
valor global de RS 758.445.333,00, para os lins que especifica" . 

N" 836. de 27 de setembro de 2006. Proposta ao Senado Federal para 
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo. com 
gamnlia da República Federativa do Brasil. entre o Governo do Es· 
tado do Pará c o Banco Intemacional para Reconstrução e Desen­
volvimento - BIRD, destinada ao financiamento pareial do Programa 
Pará Rural (Pará Integra/e(1 Rural Developmen/ Pmjec/). 

N" 837, de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Senado Fe­
deral, para apreciação. do nome do Senhor BERNARDO PERICÁS 
NETO. Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Qua­
dro 8:pecial do Ministério das Relaçõcs Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República de Cuba. c, cumu­
lativamente, o cargo de Embaixador do Brasil em Antígua e Barbuda. 

NI' 838. de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Altera o valor do auxil i~ 

invalidez devido aos militares das Forças Annadas na inatividade 
remunerada H. 

N" 839. de 27 de setcmbro de 2006. Eneaminhamcnto ao Congresso 
Nacional do ato constante da Portaria nQ; 658. dc 26 de dczcmbro dc 
2005, do Ministério das Com unieaçõcs. que renova. por dez anos. a 
part ir de 18 de agosto de 2002. a pcnnissAo outorgada. à RÁDIO 
FLORESTA LTDA. para explorar. sem direito de excl usividade, ser· 
viço de radiod ifusão sonora em freqüência modulada no município de 
Tucurui. Estado do Pará. 

N" 840. de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do ato constante da Portaria nll 118. de 16 de feverciro de 
2005. do Mini!i:tério das Comun ieaçõcs. que renova. por dez anos, a 
partir de 8 de agosto de 2000. a pennissão outorgada à Sula FM 
Stereo de Belo Horizonte Ltda . para explorar. sem direito de ex­
clusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
no município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

N" 84 1. de 27 de setembro de 2006. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do alo constan te da Portaria n" 433. de 29 de setembro de 
2005. do Ministério das Comuni eaçõcs. que outorga pennissào à 
fUNDAÇÃO VICENTE PINZON para executar, pelo pra:.c:o de dez 
anos. sem direito de exclusividade. com fins exclusivamente edu­
cat ivos. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada no 
Mun icípio de Cabo de Santo Agostinho. Estado de Pernambuco. 
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Ementll: Dispõe sohre a distlibuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos 
portadores de diabetes inscritos em programas de educação para diabéticos. 

Indexação: RESPONSABILIDADE, (SUS), DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, MEDICAMENTOS, INSU LlNA, MATERIAL HOSPITALAR, TRATAMENTO 
MEDICO, PORTADOR, DOENÇA, DIABETES, EXIGENClA, DOENTE, INSCRJçAO, PROGRAMA, EDUCAÇÃO. DIRElTOS, INFORMAÇÕES, 
AUTORIDADE SAt'1ITARIA, OCORRENClA, ATRASO, FORNECIMENTO, PRODUTO FARMACEUTICO, OBRIGATORIEDADE, ÓRGÃO GESTOR, 
RESSARCIMENTO, GASTOS PESSOAIS, PACIENTE, AQUISiÇÃO, INFRATOR, PENALIDADE, AUTORIDADE, CARACTERIZAÇÃO, CRIME, 
PREVARICAÇÃO. CÓDIGO PENAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE, COBERTURA, RECURSOS, ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. 

Dl'spaeho: 
'25/5/2000 - A CSSF, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. OCO 26 05 00 PAG 27769 COL ol.(DESPACHO INICIAL) 

Emendas 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

EMR 1 CCJC (Emenda de Relator) - Mauricio Rands ~ 

~
cercs, Votos c Redação Final 

C (CONSTITUIÇÃO E .HJSTlÇA E DE CIDADANIA) 
:AR 1 CCJC (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 ÇÇJC (Parecer do Relator) - Mauricio Rands ~ 

RDF 1 CCJC (Redação Final) - Paulo Monso [ê 
- CFf (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

PAR 1 CFf (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CFf (Parecer do Relator) - Fernando Coruja ~ 

- CSSF (SEGlJRIDADE SOCIAL E FAMíLIA) 
PAR 1 CSSF (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CSSF (Parecer do Relator) - Athos Avelino ~ 

Obs.: o andamento da pl fora desta Casa I "~O ... não é tratado pelo 

Andamento: 

25/5/2000 

devendo ser nos 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
A CSSF, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. gDCD 26 05 00 PAG 27769. 

COL 01.(DESPACHO INICIALtlfii 

9/6/2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA . 

29/6/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 

RELATOR DEP URSICINO QUEIROZ. 

29/6/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 03 08 00. 

10/8/2000 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 

NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

2/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a esta o PL-6321/2002. 

18/10/2002 Comissão de Seguridade Social e Familia (CSSF) 

Devolvida sem Manifestação. 

20/3/2003 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 

Designado Relator, Dep. Athos Avelino 
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21/3/2003 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 

Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

31/3/2003 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Encerrado o prazo para emendas . Não foram apresentadas emendas. 

2/7/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense -se a este o PL 533/2003. 

22/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o PL 5664/200l. 

21/ 5/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a este o PL-3522/2004. 

8/12/2004 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Parecer do Relator, Dep. Athos Avelino (PPS-MG) , pela aprova~o deste, e pela rejei ção do PL 5664/2001, do PL 
6321/2002, do PL 533/2003, e do PL 3522/2004, apensados._ 

14/12/2004 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 

Aprovado por Unanimidade o Parecer 

16/12/2004 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Recebimento pela CFT, com as proposições PL-5664/2001, PL-3522/2004, PL-632 1/2002, PL-533/2003 
apensadas . 

28/ 12/ 2004 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Designado Relator, Dep. Fernando Coruja (PPS-SC) 

30/12/2004 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicado no DCD de 31/ 12/04 
PÁG 58201 CDL 01, Letra A.-iãI 

18/ 2/2005 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 21/02/2005 

25/ 2/2005 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

IS Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Fernando Coruja, pela inadec uação finan ceira e orçamentária do Projeto e dos PL's nOs 
5.664/ 01, 6.321/02, 533/03 e 3.522/04, apensados. _~ 

5/ 7/200 5 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Devolvido ao Relator, Dep. Fernando Coruja (PPS-SC) 

31/8/2005 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Fernando Coruja, pela adeqU~O f inanceira e orçamentária do Projeto e dos PL's nOs 
5.664/ 01, 6 .32 1/02, 533/ 03 e 3.522/04, apensados._ 

23/11/2005 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 

Aprovado por Unanimidade o Parecer 

24/11/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (COC) 
Recebimento pela CCJC, com as proposições PL-5664/2001, PL-3522/2004, PL-6321/ 2002, PL-533/2003 
apensadas. 

30/ 11/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Designado Relator, Dep. Maurício Rands (PT-PE) 

1/ 12/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 02/12/2005) 
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7/ 12/ 2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) , 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Finanças e Tributação publicado no DCD de 08/1 2/05 PAG 
59907 COl 02, l etra B._6 

14/ 12/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto . Não foram apresentadas emendas . 

12/4/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Maurício Rands (PT-PE), pela constitucionalidade, juridici dade e técnica legislativa deste. 

18/4/2006 Comissão de Const ituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Devolvido ao Relator, Dep . Maurício Rands (PT-PE) 

3/5/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Maurício Rands (PT -PE), pela const itucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, 
com emenda, do Pl 5664/2001, com emenda do Pl 6321/2002, com emenda , do Pl 533/ 2003, COI11 emendas, e 
do Pl 352 2/2004, com emenda, apensados._ 

17/ 5/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Aprovado por Unanimidade o Parecer 

. 5/2006 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Com issão de Constituição e Just iça e de Cidadania publicado no DCD de 
25/05/ 06, l et ra e. 

25/5/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Autor ização para abertura de prazo recursal contra Pareceres Favoráveis nas Comissões . 

26/5/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § 10 do art. 58 combinado com o § 20 do art . 132 do RICD (5 
sessões ordinárias a partir de 26/05/2006) 

7/6/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos . 

8/6/ 2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SGM-P 1228/ 2006 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do 
Artigo 58, §4 e Art igo 24, lI, do RICD. 

8/ 6/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Recebimento pela CCJe. 

2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redacao Final, Dep. Paulo Afonso (PMDB-SC) 

14/ 6/ 2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Apresentação da RDF 1 CCJC, pelo Dep. Paulo Afonso_ 

20/ 6/ 2006 Com issão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Aprovada a Redação Final por Unanimidade 

21/6/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desapensação dos Pl 's nOs 5664/01, 6321/02, 533/03 e 3522/ 04 deste, em face do arquivamento dos mesmos, 
nos termos do artigo 133 do RICD. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesquisa 
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4/7 / '2.()o6 

2719/ :w06 

Mesa DiI'etora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal, atrayés do Of PS/ GSE 411 / 06. 

Mesa DiretoJ'a da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 11347/ 2006. DOU 280906 PÁG 01 eOL 01. Vetado parcialmente. (MSe 
832/ 06-PE). Razôes do veto: DOU 28 09 06 PÁG 11 COL 0 .1. 

http://intranet.camara.gov .br/sileglProp _ Detalhe.asp?id= 19069 7/12/2006 
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2062 (AGOI03) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
OF. nO 113/2007-CN, do PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, em 
aditamento ao OF. nO 378/2006-CN. Nova designação de deputados 
para integrarem Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao PL nO 
3073/2000, tendo em vista que os designados anteriormente podem 
não haver sido reeleitos. 
Em "? /510'7 

Oficie-se, confirmando a designação anterior. Publique-se. 

AR 
Presidente 

11 11111 1111 ~!I 11111 11 
Documento: 34888 - 1 
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OF. nO 113 /2007-CN Brasília, em 21 de março de 2007. 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao Oficio-CN n° 378, de 2006, cuja cópia segue em 
anexo, já respondido pelo Oficio SGM/P nO 1.896/06, mas tendo em vista que 
em razão do término da legislatura alguns dos indicados não mais exercem 
mandato, solicito a V. Exa. a atualização da indicação dos três membros dessa 
Casa do Congresso Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a 
indicação de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 

Senador Re an Calheiros 
Presidente do enado Federal 

Deputado Arlindo Chinaglia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

• 
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OF. noJ1C? /2006-CN Brasília, em 4 de outubro de 2006 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 112, de 2006-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado n° 597, de 1999 (n° 3.073/2000, na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a distribuição gratuita de 
medicamentos e materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da 
glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em programas de 
educação para diabéticos". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita aVo Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a i~icação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a s~r incumbida de 
relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 
Deputado Aldo Rebelo 

Senador ~nan Calheiros . • 
Presidente 40 Senado Federal , 

~ 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SGM/P nQ .J . g 96/t)6 , Brasília, 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 378, de 4 de outubro de 2006, tenho a honra de 
comunicar a, Vossa Excelência que designei os ?enhores Deputados, MAURíCIO RANDS 

OK (PT), OARCISIO PERONDI (PMOB), NICE LOBA PFL) e FERNANDO CORUJA (PPS), 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de r<~;atar o veto ao Projeto de Lei nQ 3.073, de 
2000, que "Dispõe sobre a distribuição gratuita de medicamentos e materiais necessários à 
sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar aos portadores de diabetes inscritos em 
programas de educação para diabéticos". 

Colho o ·ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço . 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

II ,111111 'I 11111' III II ~ 
Documento: 33383 • 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nO 773/07/SGM/P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, "1 de ~ de 2007. 

Assunto: OF. nO 113/2007-CN, em aditamento ao OF. nO 378/2006-CN. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para confirmar a 
designação, anteriormente feita por meio do Ofício SGM/P nO 1896, de 6 de dezembro de 
2006, dos Senhores Deputados MAURíCIO RANDS - PT, DARCíSIO PERONDI -
PMDB, NICE LOBÃO - PFL e FERNANDO CORUJA - PPS, todos reeleitos, para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao PL nO 3073/2DOO. 

Atenciosamente, 

AR 

I~ 111I IIIHI"!llllllillH ~ 
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